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 HITÓRICO DO PROJETO 
 
 

Para atender o disposto da Emenda Constitucional nº 42, Inciso XXII, art. 37, foi realizado, nos 
dias 15 a 17 de julho de 2004, em Salvador, o 1º Encontro Nacional de Administradores Tributários – 

ENAT, reunindo os titulares das administrações tributárias federal, estaduais, do Distrito Federal e dos 

municípios de capitais.  
 

O encontro teve como objetivo buscar soluções conjuntas das três esferas de Governo que 
promovessem maior integração administrativa, padronização e melhor qualidade das informações; 

racionalização de custos e da carga de trabalho operacional no atendimento; maior eficácia da 

fiscalização; maior possibilidade de realização de ações fiscais coordenadas e integradas; maior 
possibilidade de intercâmbio de informações fiscais entre as diversas esferas governamentais; 

cruzamento de dados em larga escala com dados padronizados e uniformização de procedimentos.  
 

No ENAT foram aprovados dois protocolos de cooperação técnica nas áreas do cadastramento 

(Projeto do Cadastro Sincronizado) e Nota Fiscal Eletrônica.  
 

Visando alinhar as diretrizes do projeto, iniciado pelo ENAT, com o fórum de discussão dos 
Coordenadores e Administradores Tributários Estaduais (ENCAT), foi realizada uma Reunião Técnica 

do ENAT/ENCAT, em São Paulo-SP, em 27 de abril de 2005, para a unificação dos diferentes projetos 
em andamento no âmbito das Administrações Tributárias.  

 

No final de agosto/2005, no evento do II ENAT – Encontro Nacional de Administradores 
Tributários, em São Paulo, os Secretários de Fazenda dos Estados e DF, o Secretário da Receita 

Federal e os representantes das Secretarias de Finanças dos municípios das Capitais assinaram o 
Protocolo ENAT 03/2005, visando o desenvolvimento e a implantação da Nota Fiscal Eletrônica, 

consolidando de forma definitiva a coordenação técnica e o desenvolvimento do projeto sob a 

responsabilidade do Encat (Encontro Nacional dos Coordenadores e Administradores Tributários 
Estaduais) com a participação, da agora denominada, Receita Federal do Brasil (RFB).  

 
 

A partir de novembro de 2005 a Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa) passou a 
integrar o projeto. 

 

 
 

 
 

 OBJETIVOS DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
 

 
O Projeto NF-e tem como objetivo a implantação de um modelo nacional de documento fiscal 

eletrônico que venha substituir a sistemática atual de emissão do documento fiscal em papel, com 

validade jurídica garantida pela assinatura digital do remetente, simplificando as obrigações acessórias 
dos contribuintes e permitindo, ao mesmo tempo, o acompanhamento em tempo real das operações 

comerciais pelo Fisco.  
 

A implantação da NF-e constitui grande avanço para facilitar a vida do contribuinte e as atividades  

de fiscalização sobre operações e prestações tributadas pelo Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços (ICMS) e pelo Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI).  

 
 

Num momento inicial, a NF-e será emitida apenas por grandes contribuintes e substituirá os 

modelos, em papel, tipo 1 e 1A.  
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 ESTRATÉGIA DE IMPLANTAÇÃO 
 

Visando a possibilitar uma adaptação gradativa dos contribuintes e da sociedade a este novo 
modelo, a NF-e está sendo implantada em duas etapas: 

1ª Fase - Piloto (Fase Pré-operacional) 

A primeira fase de implantação do projeto ocorre desde abril de 2006 com 19 (dezenove) 

empresas voluntárias autorizadas por seis Secretarias de Fazenda (BA, SP, RS, SC, GO e MA).  

As NF-e têm sido emitidas de forma simultânea às suas tradicionais notas fiscais em papel, 

modelo 1 e 1A. 

Nesta fase, as NF-e e os respectivos DANFES não teve validade Jurídica. 

2ª fase - Operacional 

Em 15/09/06 iniciou-se a fase operacional em que as NF-e passaram a ter validade jurídica. 
Desde dezembro/2006 a SEFAZ/SP credenciou 50 novas empresas voluntárias como emissoras 

de NF-e. 

Algumas Empresas Piloto: Sadia, Souza Cruz, Gerdau, Petrobras, Kaiser, Ultragaz, Ford, 
Volkswagen, Telefônica e Eletropaulo, entre outras. 

3ª fase - Massificação 

A partir da publicação da Portaria CAT 104/07, as empresas podem credenciar-se como 

emissoras de NF-e.  

 

 

 

 DESCRIÇÃO DO MODELO OPERACIONAL 
 

De maneira simplificada, a empresa emissora de NF-e gerará um arquivo eletrônico contendo as 
informações fiscais da operação comercial, que deverá ser assinado digitalmente de maneira a 

garantir a integridade dos dados e a autoria do emissor.  

Este arquivo eletrônico, que corresponde a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - será então transmitido 
pela Internet para a Secretaria da Fazenda que fará uma pré-validação do arquivo e devolverá, em 

tempo real, um protocolo de recebimento (autorização de uso), sem o qual não poderá haver o 

trânsito da mercadoria. 

Após o recebimento da NF-e, a Secretaria da Fazenda disponibilizará consulta na Internet para 
que o destinatário e outros legítimos interessados que detenham a chave de acesso do documento 

eletrônico possam verificar sua autorização e conteúdo. 

Este mesmo arquivo (NF-e) será ainda transmitido pela Secretaria de Fazenda para a Receita 

Federal, que será o repositório nacional de todas as NF-e emitidas e, no caso de uma operação 

interestadual, também para a Secretaria de Fazenda de destino da operação. 
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Para acobertar o trânsito da mercadoria será impressa uma representação gráfica simplificada da 

Nota Fiscal Eletrônica, intitulado DANFE (Documento Auxiliar da NF-e), em papel comum e via única.  

Conterá impressa, em destaque, a chave de acesso para consulta da NF-e na Internet e um 

código de barras unidimensional que facilitará a captura e a confirmação de informações da NF-e 
pelos Postos Fiscais de Fronteira dos demais Estados. 

O DANFE não é uma nota fiscal, nem substitui uma nota fiscal, servindo apenas como 
instrumento auxiliar para consulta da NF-e no Ambiente Nacional (http://www.nfe.fazenda.gov.br) ou 

no site da SEFAZ.  

O contribuinte destinatário, não emissor de NF-e, poderá utilizar os dados contidos no DANFE 

para a escrituração da NF-e, e o contribuinte emitente da NF-e realizará a escrituração a partir das 
NF-e emitidas e recebidas. 

Em ambos os casos, a validade ficará vinculada à efetiva existência da NF-e nos arquivos das 
administrações tributárias envolvidas no processo, comprovada através da emissão da Autorização de 

Uso e consultada pelo destinatário da NF-e. 

 

 

 
Figura 1 – Exemplo de Modelo Operacional. 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

7 

 

 O que é Certificação Digital? 
 

O Certificado Digital funciona como uma carteira de identidade virtual. Um documento eletrônico 

que contém dados do titular como nome, e-mail, CPF ou CNPJ, dois números denominados chave 
pública e privada, além do nome e da assinatura da AC (Autoridade Certificadora) que o emitiu. A 

chave privada é que garante o sigilo dos dados do titular que assina a mensagem. A pública permite 
que ele compartilhe com outras pessoas a informação protegida por criptografia. 

A criptografia é a técnica de transformar dados em códigos indecifráveis para serem 
transportados de um ponto a outro sigilosamente. A chave (pública ou privada) é o que permite 

decodificar estes dados. 

 
 

 O que é uma Autoridade Certificadora? 
 

ACs são órgãos autorizados a emitir Certificados Digitais pelo ITI, órgão do Governo Federal 
ligado à Presidência da República. O ITI é a primeira autoridade da cadeia de certificação, a chamada 

AC Raiz (Autoridade Certificadora Raiz), que emite e controla a ICP-Brasil (Infra-Estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira), modelo de Certificação Digital adotado no País.  

Atualmente, existem sete ACs no Brasil que emitem certificados tanto para pessoas físicas quanto 
jurídicas. São elas Serpro (Serviço Federal de Processamento de Dados); CertiSign, empresa privada 

especializada em certificação digital; Serasa; IMESP (Imprensa Oficial do Estado de São Paulo); 

PRODEMG, empresa de tecnologia de informação do Governo de Minas Gerais; Caixa Econômica 
Federal e SINCOR (Sindicato dos Corretores de Seguros do Estado de São Paulo). Em breve o estado 

do Rio Grande do Sul deve se tornar a oitava AC exclusiva para os gaúchos, segundo o ITI.   

 

 

 O que é uma Autoridade de Registro? 
 

A AR faz o reconhecimento presencial da pessoa que solicita a Certificação Digital. Em 2008, erão 

400 ARs no Brasil. A expectativa do ITI é de que esse número suba para mais 1,2 mil. Entidades 
como Correios, Caixa Econômica Federal, Sincor, Banco do Brasil, Bradesco, Itaú, e Itautec são ARs. O 

ITI informou que os corretores de seguro deverão se tornar ARs, o objetivo é que eles possam ir até 

os cidadãos para identificá-los. Ao solicitar a Certificação junto a uma AC a pessoa será orientada a 
procurar uma AR próxima. As sedes ou sites das ARs contam os endereços dos postos.  

 
 
 

 Como adquirir um certificado no Brasil 
 
 

Obter um certificado digital é simples. Basta fazer o pedido no site da Autoridade Certificadora e 
comparecer a um posto da Autoridade de Registro credenciada para realizar a autenticação 

presencial. O comparecimento no posto da AR é a única relação física no caminho do certificado. Veja 

o caminho da certificação: 

http://www.serpro.gov.br/servicos/cert_digital/certificacaoCCDSerpro
http://www.certisign.com.br/home/default.jsp
http://www.serasa.com.br/certificados/index.htm
http://www.imesp.com.br/PortalIO/Certificacao/Sobre/Apresentacao_7_0.aspx
http://www.prodemge.gov.br/cdigital/index.asp
http://www1.caixa.gov.br/popup/icppernambuco/asp/vanCaixa.asp
http://www1.caixa.gov.br/popup/icppernambuco/asp/vanCaixa.asp
http://www.acsincor.com.br/?titulo=AUTORIDADE+CERTIFICADORA&urlSite=http%3A%2F%2Fwww%2Eacsincor%2Ecom%2Ebr%2F
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1. Faça o pedido no site de uma Autoridade Certificadora, preenchendo um formulário com seus 

dados de pessoa física ou jurídica. Se a escolha recair sobre um certificado do tipo A3, é necessário, 
antes da solicitação, adquirir um dispositivo de armazenamento (token ou cartão inteligente) e instalar 

o driver desse dispositivo no computador. Quando você faz o pedido, são gerados uma senha e um 
par de chaves. A chave pública é enviada à autoridade certificadora e servirá para identificá-lo em 

todos os processos relacionados ao certificado, durante o período de validade. 

Memorize a senha escolhida. Você vai precisar dela para instalar o certificado. 
 

2. Após efetuar a solicitação, imprima 3 cópias do termo de titularidade que é gerado 
automaticamente na última página do processo de solicitação.  

 
3. Escolha uma das formas de pagamento disponibilizada, de posse do comprovante de 

pedido/pagamento, dirija-se ao posto da Autoridade de Registro credenciada pela Autoridade 

Certificadora escolhida, levando duas cópias da documentação exigida e as três cópias do Termo de 
Titularidade. O termo de titularidade só deverá ser assinado na presença do Agente Registrador, no 

posto da Autoridade de Registro. O comparecimento no posto da AR é a única relação física no 
caminho do certificado. Todas as outras transações são realizadas no mundo virtual. É nesta etapa 

que você receberá sua chave privada, que é pessoal e intransferível. 

 
4. Instale o certificado digital no seu computador, seguindo as orientações do Agente de Registro 

(variam de acordo com o tipo de certificado). Veja na animação abaixo os passos para adqurir um 
certificado digital: 

 
 

 

     
Figura 2 – Como adquirir certificados digitais. 

 
 
Para receber seu certificado, você terá de apresentar documentos aos agentes de registro.  

Se você for pessoa física, leve duas cópias de: 
1. Cédula de identidade ou passaporte, se estrangeiro 

2. CPF 

3. Título de eleitor 
4. Comprovante de residência 

5. PIS/Pasep 
 

Se for pessoa jurídica, compareça à AR com: 

1. Registro comercial, em caso de empresa individual 
2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

3. CNPJ 
4. Documentos pessoais da pessoa responsável 
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 O que e um Smart Card (cartão inteligente) 
 
 

É um cartão criptográfico capaz de gerar e armazenar as chaves criptográficas que irão compor os 
certificados digitais. Uma vez geradas essas chaves, elas estarão totalmente protegidas, não sendo 

possível exportá-las para uma outra mídia nem retira-las do smart card. 

 
Mesmo que o computador seja atacado por um vírus ou, ate mesmo, um hacker essas chaves 

estarão seguras e protegidas, não sendo expostas a risco de roubo ou violação. 
 

Os múltiplos níveis de proteção que compõem a solução - incluindo recursos físicos e lógicos - 

asseguram a identificação do assinante, permitirão que a integridade e o sigilo das informações sejam 
protegidos e impossibilitarão o repudio do documento em momento posterior. 

 

 

              
Figura 3 – Modelos de Smart Cards. 

 

 

 

 

 

 O que é uma Leitora 
 

 

Uma Leitora é um dispositivo projetado para conectar um cartão inteligente (Smart Card) a um 
computador. A leitora se encarregara de fazer a interface com o cartão, enquanto o computador 

suporta e gerencia as aplicações. 
 

Instalar uma leitora de cartões inteligentes é um procedimento simples, que dispensa 

conhecimentos técnicos. Uma vez instalada, a leitora permitirá o acesso seguro a serviços na Internet 
já preparados para a certificação digital, como o Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte – e-

CAC, NFes e aplicações de Internet Banking. 
 

 

                        
Figura 4 – Modelos de Leitoras. 
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 O que é um Token 
 
 

O Token e um hardware capaz de gerar e armazenar as chaves criptográficas que irão compor os 
certificados digitais. Uma vez geradas estas chaves estarão totalmente protegidas, pois não será 

possível exportá-las ou retira-las do token (seu hardware criptográfico), alem de protegê-las de riscos 

como roubo ou violação. 
Sua instalação e utilização é simples: conecte-o a qualquer computador através de uma porta USB 

depois de instalar seu driver e um gerenciador criptográfico (software). Dessa forma logo que o token 
seja conectado será reconhecido pelo sistema operacional. 

São características do Token, incluindo recursos físicos e lógicos: assegurar a identificação do 

portador (que precisa de uma senha pessoal e intransferível para utilizá-lo), permitir que a integridade 
e o sigilo das informações contidas nele, proteger e armazenar essas informações (as chaves e os 

certificados) e impossibilitar a separação da chave criptográfica do hardware criptográfico. 
 
 

                             
Figura 4 – Modelos de Tokens. 

 
 

 

e-CNPJ/e-CPF Tipo Validade 

em arquivo A1 1 ano 

cartão inteligente sem leitora A3 3 anos 

cartão inteligente com leitora A3 3 anos 

em token A3 3 anos 

em cartão inteligente com leitora PCMCia (para notebooks) A3 3 anos 
Tabela 1 – Tipos de Certificados. 

 
 
 

 Quanto custa uma Certificação Digital? 
 

Os tipos de certificados são A1 e A3. A diferença entre eles é como são gerados e o grau de 
segurança que proporcionam. Entre os mais usados está o A1, gerado e armazenado em software. 

Pode ser gravado em HDs, CDs ou DVDs e tem validade de um ano. Este modelo custa por volta de 

R$ 100. Ele é mais simples e menos seguro que os outros.  

O A3, também um dos modelos mais usados, é gerado e armazenado em hardwares como 
smartcards ou tokens (espécie de pen drive com saída USB e leitora embutida). Esta modalidade é 

mais segura que a A1 e tem validade de três anos. O preço do kit com leitora, smartcard e assinatura 

digital, fica em torno de R$ 300. Já o modelo com token sai por R$ 400. 

*preços podem variar de fornecedor para fornecedor e também de tecnologia escolhida.  
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 Cuidados com o certificado 
 
 

Toda vez que for utilizar um certificado digital será solicitada uma senha, a mesma que foi 
definida no momento da gravação do certificado digital. Caso você esqueça sua senha, não há como 

recuperá-la ou substituí-la, e o certificado estará inválido. Por isso, em caso de perda da mídia 

armazenadora, esquecimento da senha  o bloqueio por falha de digitação é preciso: 
 

1. Solicitar a revogação do certificado digital invalidado, mas certifique-se antes que a chave 
pública anterior não mais está sendo usada; 

2. Solicitar um novo certificado digital, com encargos por sua conta, seguindo o mesmo 

procedimento inicialmente adotado para o certificado digital anterior; 
3. Solicitar a alteração dos acessos, anteriormente vinculados ao certificado digital inutilizado, 

vinculando-os ao novo certificado digital; 
4. Atualizar a chave pública eventualmente distribuída, substituindo-a pela nova, pertencente ao 

novo certificado digital. 
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 ESTRATÉGIA DE CONTINGÊNCIA 
 
 

O Projeto da NF-e é baseado no conceito de documento fiscal eletrônico: um arquivo eletrônico 
com as informações fiscais da operação comercial que tenha a assinatura digital do emissor. 

A validade de uma NF-e e do respectivo DANFE está condicionada à existência de uma 

autorização de uso da Nota Fiscal Eletrônica NF-e concedida pela Secretaria de Fazenda de localização 
do emissor ou pelo órgão por ela designado para autorizar a NF-e em seu nome, como são os casos 

da SEFAZ Virtual do Ambiente Nacional, da SEFAZ Virtual do Rio Grande do Sul e do Sistema de 
Contingência do Ambiente Nacional - SCAN. 

A obtenção da autorização de uso da NF-e é um processo que envolve diversos recursos de 

infraestrutura, hardware e software. O mau funcionamento ou a indisponibilidade de qualquer um 
destes recursos pode prejudicar o processo de autorização da NF-e, com reflexos nos negócios do 

emissor da NF-e que fica impossibilitado de obter a prévia autorização de uso da NF-e exigida na 
legislação para a emissão do DANFE para acompanhar a circulação da mercadoria. 

A alta disponibilidade é uma das premissas básicas do sistema da NF-e e os sistemas de recepção 

de NF-e das UFs foram construídos para funcionar em regime de 24x7, contudo, existem diversos 
outros componentes do sistema que podem apresentar falhas e comprometer a disponibilidade dos 

serviços, exigindo alternativas de emissão da NF-e em contingência. 
 

Atualmente existem as seguintes modalidades de emissão de NF-e: 
 

 

 
 
 
     Figura 6 – Tipos de Contingência. 

 
 
 

a) Normal – é o procedimento padrão de emissão da NF-e com transmissão da NF-e para a 
Secretaria de Fazenda de origem do emissor para obter a autorização de uso, o DANFE será impresso 

em papel comum após o recebimento da autorização de uso da NF-e; 

 
b) FS - Contingência com uso do Formulário de Segurança  –  é a alternativa mais simples 

para a situação em que exista algum impedimento para obtenção da autorização de uso da NF-e, 
como por exemplo, um problema no acesso à internet ou a indisponibilidade da SEFAZ de origem do 

emissor. Neste caso, o emissor pode optar pela emissão da NF-e em contingência com a impressão do 
DANFE em Formulário de Segurança. O envio das NF-e emitidas nesta situação para SEFAZ de origem 

será realizado quando cessarem os problemas técnicos que impediam a sua transmissão. Somente as 

empresas que possuam estoque de Formulário de Segurança poderão utilizar este impresso fiscal para 
a emissão do DANFE, pois o Convênio ICMS 110/08 criou o impresso fiscal denominado Formulário de 

Segurança para impressão de Documento Auxiliar do Documento Fiscal eletrônico – FS-DA, não sendo 
mais possível a aquisição do Formulário de Segurança – FS para impressão do DANFE, a partir de 1º 

de agosto de 2009; 
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c) FS-DA - Contingência com uso do Formulário de Segurança para impressão de 

Documento Auxiliar do Documento Fiscal eletrônico – FS-DA – é um modelo operacional 

similar ao modelo operacional da contingência com uso de Formulário de Segurança – FS. A única 
diferença é a substituição do FS pelo FS-DA. O FS-DA foi criado para aumentar a capilaridade dos 

pontos de venda do Formulário de Segurança com a criação da figura do estabelecimento distribuidor 
do FS-DA que poderá adquirir FS-DA dos fabricantes para distribuir para os emissores de NF-e de sua 

região; 

 
d) SCAN – Sistema de Contingência do Ambiente Nacional – é a alternativa de emissão da NF-

e em contingência com transmissão da NF-e para o Sistema de Contingência do Ambiente Nacional 
(SCAN), nesta modalidade de contingência o DANFE pode ser impresso em papel comum e não existe 

necessidade de transmissão da NF-e para SEFAZ de origem quando cessarem os problemas técnicos 
que impediam a transmissão. Além do uso de série específica reservada para o SCAN (série 900-999), 

o Sistema de Contingência do Ambiente Nacional depende de ativação da SEFAZ de origem, o que 

significa dizer que o SCAN só entra em operação quando a SEFAZ de origem estiver com problemas 
técnicos que impossibilitam a recepção da NF-e; 

 
e) DPEC – Declaração Prévia de Emissão em Contingência – é alternativa de emissão de NF-e 

em contingência com o registro prévio do resumo das NF-e emitidas. O registro prévio das NF-e 

permite a impressão do DANFE em papel comum. A validade do DANFE está condicionada à posterior 
transmissão da NF-e para a SEFAZ de Origem. 

 
 

 
 

 Emissão Normal 
 

 

O processo de emissão normal é a situação desejada e mais adequada para o emissor, pois é a 
situação em que todos os recursos necessários para a emissão da NF-e estão operacionais e a 

autorização de uso da NF-e é concedida normalmente pela SEFAZ. 
Nesta situação a emissão das NF-e é realizada normalmente com a impressão do DANFE em 

papel comum, após o recebimento da autorização de uso da NF-e. 
 

 
Figura 7 – Emissão Normal. 
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 Contingência em Formulário de Segurança - FS 
 
 

A contingência com o uso do formulário de segurança é o processo mais simples de implementar, 
sendo o processo de contingência que tem a menor dependência de recursos de infra-estrutura, 

hardware e software para ser utilizado. 

Sendo identificada a existência de qualquer incidente que prejudique ou impossibilite a 
transmissão das NF-e e/ou obtenção da autorização de uso da SEFAZ, a empresa pode adotar a 

Contingência com formulário de segurança que requer os seguintes procedimentos do emissor: 
 

• impressão de pelo menos duas vias do DANFE em formulário de segurança constando no corpo a 

expressão “DANFE em Contingência - impresso em decorrência de problemas técnicos”, 
tendo as vias a seguinte destinação: 

 
I - uma das vias permitirá o trânsito das mercadorias e deverá ser mantida em arquivo pelo 

destinatário pelo prazo estabelecido na legislação tributária para a guarda de documentos 

fiscais; 
II - outra via deverá ser mantida em arquivo pelo emitente pelo prazo estabelecido na 

legislação tributária para a guarda dos documentos fiscais. 
 

• lavrar termo circunstanciado no livro Registro de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência – 
RUDFTO, modelo 6, para registro da contingência, informando: 

 

I – o motivo da entrada em contingência; 
II – a data, hora com minutos e segundos do seu início e seu término; 

III – a numeração e série da primeira e da última NF-e geradas neste período; 
IV – identificar a modalidade de contingência utilizada. 

 

• transmitir as NF-e imediatamente após a cessação dos problemas técnicos que impediam a 
transmissão da NF-e, observando o prazo limite de transmissão na legislação; 

• tratar as NF-e transmitidas por ocasião da ocorrência dos problemas técnicos que estão pendentes 
de retorno. 

 

 
Figura 8 – Emissão Contingência FS – Formulário de Segurança. 
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Nota:  Esta alternativa de contingência poderá ser utilizada até o término do estoque de Formulários 

de Segurança – FS autorizados, mediante PAFS, até 31/07/09,, desde que o Formulário de Segurança 

– FS tenha tamanho A4 e seja lavrado termo no livro RUDFTO, conforme dispõe a cláusula décima 
segunda do Convênio ICMS 110/08, a seguir transcrito: 
 

“Cláusula décima segunda Os formulários de segurança, obtidos em conformidade com o Convênio ICMS 58/95 e 
Ajuste SINIEF 07/05, em estoque, poderão ser utilizados pelo contribuinte credenciado como emissor de documento 
fiscal eletrônico, para fins de impressão dos documentos auxiliares dos documentos eletrônicos relacionados no § 1º 
da cláusula primeira, desde que: 
 

I - o formulário de segurança tenha tamanho A4 para todas as vias; 
II - seja lavrado, previamente, termo no livro Registro de Uso de Documentos Fiscais e Termos de 
Ocorrência - RUDFTO, modelo 6, contendo as informações de numeração e série dos formulários e, quando 
se tratar de formulários de segurança obtidos por regime especial, na condição de impressão autônomo, a 
data da opção pela nova finalidade. 
 

Parágrafo único. Os formulários de segurança adquiridos na condição de impressor autônomo e que tenham sido 
destinados para impressão de documentos auxiliares de documentos fiscais eletrônicos, nos termos do item II acima, 
somente poderão ser utilizados para impressão de documentos auxiliares de documentos fiscais eletrônicos.” 

 

 

 
 

 

 Contingência em Formulário de Segurança para 
impressão de Documento Auxiliar de Documento Fiscal 
Eletrônico – FS-DA 

 
 

Este procedimento de contingência será adotado pelos emissores que adquirirem o Formulário de 
Segurança para impressão de Documento Auxiliar de Documento Fiscal – FS-DA, e substitui a 

contingência com o uso do formulário de segurança. 

Sendo identificada a existência de qualquer fator que prejudique ou impossibilite a transmissão 
das NF-e e/ou obtenção da autorização de uso da SEFAZ, a empresa pode acionar a Contingência com 

FS-DA, adotando os seguintes passos: 
 

• imprimir o DANFE em pelo menos duas vias do FS-DA constando no corpo a expressão “DANFE em 
Contingência - impresso em decorrência de problemas técnicos”, tendo as vias a seguinte 

destinação: 

 
I - uma das vias permitirá o trânsito das mercadorias e deverá ser mantida em arquivo pelo 

destinatário pelo prazo estabelecido na legislação tributária para a guarda de documentos 
fiscais; 

II - outra via deverá ser mantida em arquivo pelo emitente pelo prazo estabelecido na 

legislação tributária para a guarda dos documentos fiscais. 
 

• lavrar termo circunstanciado no livro Registro de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência – 
RUDFTO, modelo 6, para registro da contingência, informando: 

 

I - o motivo da entrada em contingência; 
II - a data, hora com minutos e segundos do seu início e seu término; 

III - a numeração e série da primeira e da última NF-e geradas neste período; 
IV – identificar a modalidade de contingência utilizada. 

 
• transmitir as NF-e imediatamente após a cessação dos problemas técnicos que impediam a 

transmissão da NF-e, observando o prazo limite de transmissão na legislação; 

• tratar as NF-e transmitidas por ocasião da ocorrência dos problemas técnicos que estão pendentes 
de retorno. 
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Figura 9 – Emissão Contingência FS-DA. 

 

 
 

 
 

 Contingência SCAN 
 
 

O Sistema de Contingência do Ambiente Nacional – SCAN é administrada pela Receita Federal do 

Brasil que pode assumir a recepção e autorização das NF-e de qualquer unidade da federação, 
quando solicitado pela UF interessada. 

O SCAN somente tratará NF-e emitidas com numeração nas séries 900 a 999, inclusive. Esta  
regra aplica-se a todos os serviços (autorização, cancelamento, inutilização e consulta situação da NF-

e). 

Com esta restrição elimina-se a possibilidade de que, após a recuperação de uma falha, uma 
mesma NF-e tenha sido autorizada pelo SCAN e pela SEFAZ origem. Da mesma forma, a SEFAZ 

origem não autorizará, cancelará ou inutilizará numeração de NF-e nestas séries reservadas ao SCAN.  
A exceção a esta regra é o serviço de consulta à situação da NF-e, uma vez que a SEFAZ origem 

poderá responder à consulta de situação das NF-e das séries 900-999 que estejam em sua base de 
dados. 

A recepção das NF-e pelo SCAN é ativado pela UF interessada e uma vez acionada passa a 

recepcionar as NF-e de série 900 a 999 dos emissores credenciados para emitir NF-e na UF. 
Eventualmente um emissor credenciado recentemente pode não estar autorizado a emitir NF-e 

no SCAN caso o Cadastro Nacional de Emissores não tenha sido atualizado pela UF interessada. 
Ocorrendo a indisponibilidade, a SEFAZ origem acionará o SCAN para que ative o serviço de 

recepção e autorização de NF-e em seu lugar. Finda a indisponibilidade, a SEFAZ origem acionará 

novamente o SCAN, agora para desativar o serviço. A desativação do serviço de recepção e 
autorização de NF-e pelo SCAN será precedida por um período de 15 minutos, em que ambos os 

ambientes estarão simultaneamente disponíveis, de forma a minimizar o impacto da mudança para o 
Contribuinte. 

Inicialmente, o acionamento para ativação/desativação será baseado em interação humana, 

entre a operação da SEFAZ origem e a operação do SCAN. 
Apenas o serviço de recepção e autorização de NF-e pelo SCAN seguirá a sistemática de 

ativação/desativação. Os demais serviços (cancelamento, inutilização, consulta status de NF-e e 
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consulta status do serviço) ficarão permanentemente ativos. Com isso o Contribuinte poderá, a 

qualquer momento, executar os cancelamentos, inutilizações e consultas necessárias à manutenção 

da integridade da seqüência de numeração das emissões de NF-e nas séries reservadas ao SCAN. 
Após a recuperação da falha pela SEFAZ origem, as NF-e recebidas pelo SCAN (séries 900 a 

999) serão transmitidas pelo Ambiente Nacional para a SEFAZ origem, de forma que, como as demais 
NF-e, elas ficarão disponíveis para consulta nos dois ambientes. 

A contingência SCAN deverá ser ativada com maior freqüência nas situações em que a 

indisponibilidade da recepção de NF-e pela SEFAZ de origem seja previsível e de longa duração como 
é o caso das interrupções programadas para manutenção preventiva da infra-estrutura de recepção 

da SEFAZ de origem. 
A identificação de que o SCAN foi ativado pela SEFAZ será através do serviço Consulta ao 

Status do SCAN e somente neste caso a empresa pode acionar o SCAN, devendo adotar os seguintes 
procedimentos: 

 

• Identificação de que o SCAN foi acionado pela SEFAZ; 
• alteração da série da NF-e para a faixa de uso exclusivo do SCAN (900 a 999), a alteração da série 

implica na adoção da numeração em uso da série escolhida o que implica na alteração do número da 
NF-e também; 

• transmissão da NF-e para o SCAN e obtenção da autorização de uso; 

• impressão do DANFE em papel comum; 
• lavratura de termo circunstanciado no livro Registro de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência 

– RUDFTO, modelo 6, para registro da contingência, informando: 
 

I - o motivo da entrada em contingência; 
II - a data, hora com minutos e segundos do seu início e seu término; 

III - a numeração e série da primeira e da última NF-e geradas neste período; 

IV – identificar a modalidade de contingência utilizada. 
 

• tratamento dos arquivos de NF-e transmitidos antes da ocorrência dos problemas técnicos e que 
estão pendentes de retorno, cancelando aquelas NF-e autorizadas e que foram substituídas pela 

seriação do SCAN ou inutilizando a numeração de arquivos não recebidos ou processados. 

 
 

 
Figura 10 – Emissão Contingência SCAN. 
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 Contingência Eletrônica com o uso da Declaração 
Prévia de Emissão em Contingência – SCE/DPEC 

 
 

O modelo de Contingência Eletrônica foi idealizado como alternativa que permita a dispensa do 
uso do formulário de segurança para impressão do DANFE e a não alteração da série e numeração da 

NF-e emitida em contingência. 
 

Esta modalidade de contingência é baseada no conceito de Declaração Prévia de Emissão em 

Contingência – DPEC, que contem as principais informações da NF-e que serão emitidas em 
contingência, que será prestada pelo emissor para SEFAZ. 

 
A Contingência Eletrônica poderá ser adotada por qualquer emissor que esteja impossibilitado de 

transmissão e/ou recepção das autorizações de uso de suas NF-e, adotando os seguintes passos: 

 
• regerar as notas fiscais e os lotes de NF-e; 

• gerar o arquivo XML de Declaração Prévia de Emissão em Contingência – DPEC, com as seguintes 
informações das NF-e que compõe um lote de NF-e: 

 
I - chave de acesso; 

II - CNPJ ou CPF do destinatário; 

III - UF de localização do destinatário; 
IV - Valor Total da NF-e; 

V - Valor Total do ICMS; 
VI - Valor Total do ICMS retido por Substituição Tributária. 

 

• completar o arquivo gerado com outras informações de controle como o CNPJ, a IE e a UF de 
localização do contribuinte emissor e assinar o arquivo com o certificado digital do seu emissor; 

• enviar o arquivo XML da DPEC para a Receita Federal do Brasil via Web Service ou via upload 
através de página WEB do Portal Nacional da NF-e; 

• impressão dos DANFE das NF-e que constam da DPEC enviado ao SCE em papel comum, constando 

no corpo a expressão “DANFE impresso em contingência - DPEC regularmente recebida pela 
Receita Federal do Brasil”, tendo as vias a seguinte destinação: 

 
I - uma das vias permitirá o trânsito das mercadorias e deverá ser mantida em arquivo pelo 

destinatário pelo prazo estabelecido na legislação tributária para a guarda de documentos 
fiscais; 

II - outra via deverá ser mantida em arquivo pelo emitente pelo prazo estabelecido na 

legislação tributária para a guarda dos documentos fiscais. 
 

• lavrar termo circunstanciado no livro Registro de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência – 
RUDFTO, modelo 6, para registro da contingência, informando: 

 

I - o motivo da entrada em contingência; 
II - a data, hora com minutos e segundos do seu início e seu término; 

III - a numeração e série da primeira e da última NF-e geradas neste período; 
IV – identificar a modalidade de contingência utilizada. 

 
• Adotar as seguintes providências, após a cessação dos problemas técnicos que impediam a 

transmissão da NF-e para UF de origem: 

 
I - transmitir as NF-e emitidas em Contingência Eletrônica para a SEFAZ de origem, 

observando o prazo limite de transmissão na legislação; 
II - tratar as NF-e transmitidas por ocasião da ocorrência dos problemas técnicos que estão  

pendentes de retorno; 
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Figura 11 – Emissão Contingência DPEC. 

 

 
 

 

 Formulários de Segurança para Impressão do DANFE 
 
 

Atualmente existem os seguintes tipos de formulários de segurança: 
 

• Formulário de Segurança – FS: disciplinado pelos Convênios ICMS 58/95 e 131/95; 

• Formulário de Segurança para Impressão de Documento Auxiliar de Documento  
   Fiscal  Eletrônico - FS-DA: disciplinado pelo Convênio ICMS 110/08 e Ato COTEPE 35/08. 

 
O uso do formulário de segurança - FS será permitido apenas para consumir os estoques 

existentes, pois sua aquisição para impressão de DANFE não será mais autorizada a partir de 
01/08/2009. 

 

O FS e o FS-DA podem ser fabricados por estabelecimento industrial gráfico previamente 
credenciado junto à COTEPE/ICMS, porém somente este último tem a possibilidade de ser distribuído 

através de estabelecimento gráfico credenciado como distribuidor junto à UF de interesse, mediante a 
obtenção de credenciamento, concedido por regime especial. Os formulários de segurança são 

confeccionados com requisitos de segurança com o objetivo de dificultar falsificação e fraudes. Estes 

requisitos são adicionados ou por ocasião da fabricação do papel de segurança produzido pelo 
processo "mould made" ou por ocasião da impressão no caso do FS fabricado com papel dotado de 

estampa fiscal, com recursos de segurança impressos. Assim, a legislação tributária permite o uso de 
formulários de segurança que atendam os seguintes requisitos: 

 
• FS com Estampa Fiscal – impresso com calcografia com microtexto e imagem latente na área 

reservado ao fisco, o impresso deverá ter fundo numismático com tinta reagente a 

produtos químicos combinado com as Armas da República; 
• FS em Papel de Segurança - com filigrana (marca d’água) produzida pelo processo "mould 

made", fibras coloridas e luminescentes, papel não fluorescente, microcápsulas de reagente químico e 
microporos que aumentem a aderência do toner ao papel. 
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Todos os formulários de segurança terão o número de controle do formulário com numeração 

sequencial de 000.000.001 a 999.999.999 e seriação de "AA" a "ZZ", impresso no quadro reservado 

ao fisco. 
O FS tem o fundo impresso na cor de tonalidade predominante esverdeada combinada com as 

Armas da República e estampa fiscal na cor azul pantone. O FS-DA tem o fundo impresso na cor de 
tonalidade predominante Salmão pantone nº 155 combinada com as Armas da República ao lado do 

logotipo que caracteriza o Documento Auxiliar de Documento Fiscal Eletrônico e estampa fiscal na cor 

Vinho Pantone, conforme exemplos visualizados nas figuras abaixo. 
 

 
 

 

 
 
 

 

 

 
 
Figura 20 – Exemplos de Formulários de Segurança. 
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 NF-e Pendentes de Retorno 
 
 

Quando ocorrer uma falha, seja ela no ambiente do Contribuinte, no ambiente da SEFAZ origem 
ou no ambiente do SCAN, há a probabilidade de existirem NF-e transmitidas pelo contribuinte e para 

as quais ele ainda não obteve o resultado do processamento. Estas NF-e são denominadas de “NF-e 

Pendentes de Retorno”. 
As NF-e Pendentes de Retorno podem não ter sido recebidas pela SEFAZ origem, estar na fila 

aguardando processamento, estar em processamento ou o processamento pode já ter sido concluído. 
Caso a falha tenha ocorrido na SEFAZ origem, ao retornar à operação normal, é possível que as NF-e 

que estavam em processamento sejam perdidas, e que as que estavam na fila tenham o seu 

processamento concluído normalmente. 
Cabe à aplicação do contribuinte tratar adequadamente a situação das NF-e Pendentes de 

Retorno e executar, imediatamente após o retorno à operação normal, as ações necessárias à 
regularização da situação destas NF-e, a saber: 

 

a) Cancelar as NF-e Pendentes de Retorno que tenham sido autorizadas pela SEFAZ origem, mas que 
tiveram as operações comerciais correspondentes registradas em NF-e emitidas em contingência. 

 
b) Inutilizar a numeração das NF-e Pendentes de Retorno que não foram autorizadas ou denegadas. 

 
 

 

 Credenciamento 
 

O credenciamento permitirá ao contribuinte emitir Nota Fiscal Eletrônica, modelo nacional, em 
substituição à Nota Fiscal em papel Modelo 1 ou 1A (usada, geralmente, para operações com 

mercadorias entre empresas).  

Para emitir NF-e, a empresa deverá:  

 Possuir certificado Digital no padrão ICP-Brasil;  

 Possuir acesso à internet;  

 Possuir programa emissor de NF-e ou utilizar o "Emissor de NF-e" gratuito disponibilizado pela 

SEFAZ/SP;  
 Solicitar seu credenciamento junto à SEFAZ/SP, conforme orientações abaixo.  

Leia com atenção as seguintes instruções para solicitação de credenciamento de 
emissão de NF-e:  

1. O acesso ao sistema é efetuado por meio do mesmo usuário e senha do CONTRIBUINTE 
(senha master ou filho) utilizado para acessar os serviços do Posto Fiscal Eletrônico - PFE;  

2. Ao acessar o sistema, selecione um estabelecimento e complete ou corrija as informações 
pré-cadastradas;  

3. Ao processar as informações, o estabelecimento já estará autorizado, automaticamente, a 

realizar os testes de sua solução tecnológica de emissão de NF-e no ambiente de 
teste/homologação da SEFAZ-SP. Os testes realizados neste ambiente não serão avaliados 

pela SEFAZ-SP;  
4. Apesar dos testes no ambiente de testes/homologação da SEFAZ-SP não serem obrigatórios, 

recomendamos fortemente que o contribuinte efetue seus testes antes de solicitar seu 
credenciamento no ambiente de produção. Para entrar em produção, após realizados todos os 

testes que julgar necessário, clique no botão "Credenciamento para emissão de NF-e em 

produção".  
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5. Não é necessária a prévia publicação em Diário Oficial para que o 
estabelecimento esteja credenciado; A publicação será feita apenas 
no mês seguinte ao credenciamento do estabelecimento.  

 

6. Ao credenciar-se no ambiente de produção, o estabelecimento continuará a ter acesso ao 
ambiente de testes da SEFAZ-SP para realizar os testes que julgar necessário.  

o As NF-e enviadas para o ambiente de produção têm validade jurídica junto à SEFAZ-
SP e substituem as notas fiscais em papel modelo 1 ou 1A;  

o As NF-e enviadas para o ambiente de homologação NÃO têm validade jurídica e NÃO 
substituem as notas fiscais em papel modelo 1 ou 1A.  

 

7. Para atualizar a IE e razão social no sistema de credenciamento, acesse o sistema 

(no link abaixo) e clique no CNPJ do estabelecimento. Este procedimento 
recuperará os dados atuais da DECA e atualizará o sistema de emissão de NF-e em 

homologação e produção.  

Link:https://www.fazenda.sp.gov.br/CredenciamentoNfe/Base/Paginas/LoginPfe.aspx 
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 Dúvidas Freqüentes (SEFAZ SP) 

I. CONECEITO E USO DA NF-e 

1. O que é a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e? 

Podemos conceituar a Nota Fiscal Eletrônica como sendo um documento de existência apenas digital, emitido e 
armazenado eletronicamente, com o intuito de documentar, para fins fiscais, uma operação de circulação de mercadorias ou 
uma prestação de serviços, ocorrida entre as partes. Sua validade jurídica é garantida pela assinatura digital do remetente 
(garantia de autoria e de integridade) e pela recepção, pelo Fisco, do documento eletrônico, antes da ocorrência do Fato 
Gerador. A Nota Fiscal Eletrônica não se confunde com a Nota Fiscal Paulista.  

A Nota Fiscal Paulista é um programa de estimulo à cidadania fiscal do Estado de São Paulo, que tem por objetivo 
estimular os consumidores a exigirem emissão de documento fiscal no momento da compra. Este programa visa gerar créditos 
aos consumidores, aos cidadãos e às empresas do Estado e é destinado a Contribuintes varejistas do estado de São Paulo que 
realizem operações com consumidores finais.  

A obrigatoriedade e o cronograma de emissão de Nota Fiscal Eletrônica e de Nota Fiscal Paulista também são diferentes e 
independentes. Outras informações sobre a Nota Fiscal Paulista podem ser obtidas pelo site www.nfp.fazenda.sp.gov.br. 

2. Já existe legislação aprovada sobre a NF-e? 

A Nota Fiscal Eletrônica tem validade em todos os Estados da Federação e já é uma realidade na legislação brasileira 
desde outubro de 2005. Foram aprovados: 

Legislação Nacional 

 O Ajuste SINIEF 07/2005 instituiu nacionalmente a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Eletrônica - DANFE;  

 O Ato COTEPE 22/2008 dispõe sobre as especificações técnicas da NF-e. Este Ato COTEPE contempla o Manual de 
Integração do Contribuinte, que contém todo o detalhamento técnico da Nota Fiscal Eletrônica e do DANFE.  

 O Protocolo ICMS 10/07 dispõe sobre a obrigatoriedade de emissão de NF-e.  

 O Protocolo ICMS 87/08 altera as disposições do Protocolo ICMS 10/07, que estabelece a obrigatoriedade da 
utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) para os setores que especifica.  

Legislação Paulista 

 No Estado de São Paulo está em vigor a Portaria CAT 162/2008, que dispõe sobre a emissão da Nota Fiscal Eletrônica 
e do DANFE, bem como do credenciamento de contribuintes e da obrigatoriedade de emissão de NF-e no Estado de 
São Paulo.  

3. Quais são as vantagens da NF-e? 

A Nota Fiscal Eletrônica proporciona benefícios a todos os envolvidos em uma transação comercial. 

Para os emitentes da Nota Fiscal Eletrônica (vendedores) podemos citar os seguintes benefícios: 

 Redução de custos de impressão do documento fiscal, uma vez que o documento é emitido eletronicamente. O 
modelo da NF-e contempla a impressão de um documento em papel, chamado de Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Eletrônica (DANFE), cuja função é acompanhar o trânsito das mercadorias ou facilitar a consulta da respectiva NF-e 
na internet. Apesar de ainda haver, portanto, a impressão de um documento em papel, deve-se notar que este pode 
ser impresso em papel comum A4 (exceto papel jornal), geralmente em apenas uma via;  

 Redução de custos de aquisição de papel, pelos mesmos motivos expostos acima;  

 Redução de custos de armazenagem de documentos fiscais. Atualmente os documentos fiscais em papel devem ser 
guardados pelos contribuintes, para apresentação ao fisco pelo prazo decadencial. A redução de custo abrange não 
apenas o espaço físico necessário para adequada guarda de documentos fiscais como também toda a logística que se 
faz necessária para sua recuperação. Um contribuinte que emita, hipoteticamente, 100 Notas Fiscais por dia, contará 
com aproximadamente 2.000 notas por mês, acumulando cerca de 120.000 ao final de 5 anos. Ao emitir os 
documentos apenas eletronicamente a guarda do documento eletrônico continua sob responsabilidade do 
contribuinte, mas o custo do arquivamento digital é muito menor do que o custo do arquivamento físico;  

http://www.nfp.fazenda.sp.gov.br/
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2005/AJ_007_05.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/atos/atos_cotepe/2008/ac022_08.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Protocolos/ICMS/2007/pt010_07.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Protocolos/ICMS/2008/PT087_08.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Protocolos/ICMS/2007/pt010_07.htm
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
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 GED - Gerenciamento Eletrônico de Documentos: a NF-e é um documento eletrônico e não requer a digitalização do 
original em papel, o que permite a otimização dos processos de organização, guarda e gerenciamento de documentos 
eletrônicos, facilitando a recuperação e intercâmbio das informações;  

 Simplificação de obrigações acessórias. Inicialmente a NF-e prevê dispensa de Autorização de Impressão de 
Documentos Fiscais – AIDF. No futuro outras obrigações acessórias poderão ser simplificadas ou eliminadas com a 
adoção da NF-e;  

 Redução de tempo de parada de caminhões em Postos Fiscais de Fronteira. O Estado de São Paulo atualmente não 
possui postos de fronteiras; no entanto, outras Unidades da Federação possuem, e toda informação constante nos 
documentos fiscais devem ser digitadas nos seus sistemas nas verificações de fronteiras. Com a adoção da Nota 
Fiscal Eletrônica, a mercadoria é acompanhada pelo DANFE, citado anteriormente, que contém um código de barras 
que permite que a chave de acesso da Nota Fiscal Eletrônica seja capturada para que ela seja consultada na Internet. 
Em outras palavras, ao emitir uma Nota Fiscal Eletrônica, o fisco de todo o país já tem suas informações disponíveis, 
aguardando apenas a chave de acesso para consultá-la;  

 Incentivo a uso de relacionamentos eletrônicos com clientes (B2B). O B2B (business-to-business) é uma das formas 
de comércio eletrônico existentes e envolve as empresas (relação “empresa - à - empresa”). Com o advento da NF-e, 
espera-se que tal relacionamento seja efetivamente impulsionado pela utilização de padrões abertos de comunicação 
pela Internet e pela segurança trazida pela certificação digital.  

Para as empresas destinatárias de Notas Fiscais (compradoras), podemos citar os seguintes benefícios: 

 Eliminação de digitação de notas fiscais na recepção de mercadorias, uma vez que poderá adaptar seus sistemas para 
extrair as informações, já digitais, do documento eletrônico recebido. Isso pode representar redução de custos de 
mão-de-obra para efetuar a digitação, bem como a redução de possíveis erros de digitação de informações;  

 Planejamento de logística de recepção de mercadorias pelo conhecimento antecipado da informação da NF-e, pois a 
previsibilidade das mercadorias a caminho permitirá prévia conferência da Nota Fiscal com o pedido, quantidade e 
preço, permitindo, além de outros benefícios, o uso racional de docas e áreas de estacionamento para caminhões;  

 Redução de erros de escrituração devido à eliminação de erros de digitação de notas fiscais;  

 GED - Gerenciamento Eletrônico de Documentos, conforme os motivos expostos nos benefícios das empresas 
emitentes;  

 Incentivo a uso de relacionamentos eletrônicos com fornecedores (B2B), pelos motivos já expostos anteriormente.  

Benefícios para a Sociedade: 

 Redução do consumo de papel, com impacto positivo em termos ecológicos;  

 Incentivo ao comércio eletrônico e ao uso de novas tecnologias;  

 Padronização dos relacionamentos eletrônicos entre empresas;  

 Surgimento de oportunidades de negócios e empregos na prestação de serviços ligados a NF-e.  

Benefícios para os Contabilistas: 

 Facilitação e simplificação da Escrituração Fiscal e contábil;  

 GED - Gerenciamento Eletrônico de Documentos, conforme os motivos expostos nos benefícios das empresas 
emitentes;  

 Oportunidades de serviços e consultoria ligados à NF-e.  

Benefícios para o Fisco: 

 Aumento na confiabilidade da Nota Fiscal;  
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 Melhoria no processo de controle fiscal, possibilitando um melhor intercâmbio e compartilhamento de informações 
entre os fiscos;  

 Redução de custos no processo de controle das notas fiscais capturadas pela fiscalização de mercadorias em trânsito;  

 Diminuição da sonegação e aumento da arrecadação sem aumento de carga tributária;  

 GED - Gerenciamento Eletrônico de Documentos, conforme os motivos expostos nos benefícios das empresas 
emitentes;  

 Suporte aos projetos de escrituração eletrônica contábil e fiscal da Secretaria da Receita Federal e demais Secretarias 
de Fazendas Estaduais (Sistema Público de Escrituração Digital – SPED).  

4. Quais os tipos de documentos fiscais em papel que a NF-e substitui? 

Atualmente a legislação nacional permite que a NF-e substitua apenas a chamada nota fiscal modelo 1 / 1A, que é 
utilizada, em regra, para documentar transações comerciais com mercadorias entre pessoas jurídicas. Não se destina a 
substituir os outros modelos de documentos fiscais existentes na legislação como, por exemplo, a Nota Fiscal a Consumidor 
(modelo 2) ou o Cupom Fiscal. Os documentos que não foram substituídos pela NF-e devem continuar a ser emitidos de acordo 
com a legislação em vigor. 

5. Para quais tipos de operações (ex: entrada, saída, importação, exportação, simples remessa) a NF-e pode ser 
utilizada? 

A NF-e substitui a Nota Fiscal Modelo 1 e 1-A em todas as hipóteses previstas na legislação em que estes documentos 
possam ser utilizados. Isso inclui, por exemplo: a Nota Fiscal de entrada, operações de importação, operações de exportação, 
operações interestaduais ou ainda operações de simples remessa. 

6. O que muda para meu cliente se minha empresa passar a utilizar NF-e em suas operações? 

A principal mudança para os destinatários da NF-e, seja ele emissor ou não deste documento, é a obrigação de 
verificar a validade da assinatura digital e a autenticidade do arquivo digital, bem como a concessão da Autorização de Uso da 
NF-e mediante consulta eletrônica no site da Secretaria da Fazenda. Importante observar que pelo § 6º do Artigo 13 da Portaria 
CAT 162/2008, o emitente da NF-e deverá, obrigatoriamente, disponibilizar download ou encaminhar o arquivo eletrônico da 
NF-e e seu respectivo protocolo de autorização ao destinatário. 

Para verificar a validade da assinatura e autenticidade do arquivo digital o destinatário tem à disposição o aplicativo 
“visualizador”, desenvolvido pela Receita Federal do Brasil - disponível na opção Download.  

O emitente e o destinatário da NF-e deverão conservar a NF-e em arquivo digital pelo prazo previsto no artigo 202 do 
Regulamento do ICMS, para apresentação ao fisco quando solicitado, e utilizar o código “55” na escrituração da NF-e para 
identificar o modelo.  

Caso o cliente não seja credenciado a emitir NF-e, alternativamente à conservação do arquivo digital já mencionada, 
ele poderá conservar o DANFE relativo à NF-e e efetuar a escrituração da NF-e com base nas informações contidas no DANFE, 
desde que feitas as verificações citadas acima.  

Atenção: Relativamente às operações em que seja obrigatória a emissão da NF-e, o destinatário deverá exigir a sua 
emissão, sendo vedada a recepção de mercadoria cujo transporte tenha sido acompanhado por outro documento fiscal, 
ressalvada a hipótese prevista na emissão de DANFE em formulário de segurança devido à problemas técnicos na emissão da 
NF-e. 

Para outras informações, consulte os artigos 30 a 32 da Portaria CAT 162/2008. 

7. A Nota Fiscal Eletrônica e o seu documento auxiliar – DANFE - podem ser utilizados para documentar vendas 
de mercadorias a Órgãos Públicos (Administração Direta ou Indireta) e empresas públicas? 

Sim, a Nota Fiscal Eletrônica pode ser utilizada em substituição à Nota Fiscal em papel modelo 1 ou 1A em todas as 
operações documentadas por este tipo de documento fiscal, inclusive nas vendas a Órgãos Públicos e empresas públicas. 

O DANFE (Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica) é uma representação gráfica simplificada da NF-e e tem 
como funções, dentre outras, conter a chave de acesso da NF-e (permitindo assim a consulta às suas informações na Internet) 
e acompanhar a mercadoria em trânsito. 

http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/downloads/arquivos_vigentes.asp
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
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O Órgão Público receberá o DANFE juntamente com a mercadoria e deverá realizar a verificação da validade da 
assinatura digital e a autenticidade do arquivo digital da NF-e (o destinatário tem à disposição o aplicativo “visualizador”, 
desenvolvido pela Receita Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso da NF-e, mediante consulta eletrônica à 
Secretaria da Fazenda. 

Realizada a consulta descrita acima e verificada a existência e a validade da NF-e, o DANFE poderá ser utilizado como 
documento hábil para a comprovação documental junto à auditoria do Tribunal de Contas, em substituição às Notas Fiscais em 
papel modelos 1 ou 1A. 

8. O destinatário da mercadoria poderá exigir receber a Nota Fiscal em papel modelo 1 ou 1A ao invés da Nota 
Fiscal Eletrônica?  

Não, esta exigência não poderá ser feita pelos destinatários. 

Nos casos em que o emitente for obrigado ao uso da NF-e, a obrigatoriedade de emissão de NF-e aplica se a todas as 
operações praticadas em todos os estabelecimentos pertencentes ao contribuinte, localizado em território paulista, sendo 
vedada a emissão de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A. Vide a questão 1 do capítulo II para maiores detalhes. 

Atenção: Relativamente às operações em que seja obrigatória a emissão da NF-e, o destinatário deverá exigir a sua emissão, 
sendo vedada a recepção de mercadoria cujo transporte tenha sido acompanhado por outro documento fiscal, ressalvada a 
hipótese prevista na emissão de DANFE em formulário de segurança devido à problemas técnicos na emissão da NF-e. 

 

II. OBRIGATORIEDADE DE EMISSÃO DE NF-e E CREDENCIAMENTO 

1. Quais contribuintes, e a partir de quando, são obrigados à emissão de NF-e? 

O Protocolo ICMS 10/07, alterado pelo Protocolo ICMS 87/08, e o Artigo 7º da Portaria CAT 162/2008 dispõem sobre 
a obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) para os seguintes contribuintes: 

Contribuinte 
Data de obrigatoriedade 
de emissão de NF-e 

I - fabricantes de cigarros 1º de abril de 2008 

II – distribuidores ou atacadistas de cigarros 1º de abril de 2008 

III - produtores, formuladores e importadores de combustíveis líquidos, assim definidos e 
autorizados por órgão federal competente 

1º de abril de 2008 

IV - distribuidores de combustíveis líquidos, assim definidos e autorizados por órgão federal 
competente 

1º de abril de 2008 

V - transportadores e revendedores retalhistas – TRR, assim definidos e autorizados por órgão 
federal competente 

1º de abril de 2008 

VI - fabricantes de automóveis, camionetes, utilitários, caminhões, ônibus e motocicletas 1º de dezembro de 2008 

VII - fabricantes de cimento 1º de dezembro de 2008 

VIII – fabricantes, distribuidores e comerciantes atacadistas de medicamentos alopáticos para 
uso humano 

1º de dezembro de 2008 

IX – frigoríficos e atacadistas que promoverem as saídas de carnes frescas, refrigeradas ou 
congeladas das espécies bovinas, suínas, bufalinas e avícola 

1º de dezembro de 2008 

X - fabricantes de bebidas alcoólicas inclusive cervejas e chopes 1º de dezembro de 2008 

XI – fabricantes de refrigerantes 1º de dezembro de 2008 

XII – agentes que, no Ambiente de Contratação Livre (ACL), vendam energia elétrica a 
consumidor final 

1º de dezembro de 2008 

XIII – fabricantes de semi-acabados, laminados planos ou longos, relaminados, trefilados e 
perfilados de aço 

1º de dezembro de 2008 

XIV – fabricantes de ferro-gusa 1º de dezembro de 2008 

XV - importadores de automóveis, camionetes, utilitários, caminhões, ônibus e motocicletas 1º de abril de 2009 

XVI - fabricantes e importadores de baterias e acumuladores para veículos automotores 1º de abril de 2009 

XVII - fabricantes de pneumáticos e de câmaras-de-ar 1º de abril de 2009 

XVIII – fabricantes e importadores de autopeças 1º de abril de 2009 

XIX - produtores, formuladores, importadores e distribuidores de solventes derivados de petróleo, 
assim definidos e autorizados por órgão federal competente 

1º de abril de 2009 

XX – comerciantes atacadistas a granel de solventes derivados de petróleo 1º de abril de 2009 

XXI - produtores, importadores e distribuidores de lubrificantes e graxas derivados de petróleo, 1º de abril de 2009 

http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Protocolos/ICMS/2007/pt010_07.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Protocolos/ICMS/2008/PT087_08.htm
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
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assim definidos e autorizados por órgão federal competente 

XXII - comerciantes atacadistas a granel de lubrificantes e graxas derivados de petróleo 1º de abril de 2009 

XXIII - produtores, importadores, distribuidores a granel, engarrafadores e revendedores 
atacadistas a granel de álcool para outros fins 

1º de abril de 2009 

XXIV – produtores, importadores e distribuidores de GLP – gás liquefeito de petróleo ou de GLGN 
- gás liquefeito de gás natural, assim definidos e autorizados por órgão federal competente 

1º de abril de 2009 

XXV – produtores, importadores e distribuidores de GNV – gás natural veicular, assim definidos e 
autorizados por órgão federal competente 

1º de abril de 2009 

XXVI - atacadistas de produtos siderúrgicos e ferro gusa 1º de abril de 2009 

XXVII - fabricantes de alumínio, laminados e ligas de alumínio 1º de abril de 2009 

XXVIII – fabricantes de vasilhames de vidro, garrafas PET e latas para bebidas alcoólicas e 
refrigerantes 

1º de abril de 2009 

XXIX - fabricantes e importadores de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 1º de abril de 2009 

XXX– fabricantes e importadores de resinas termoplásticas 1º de abril de 2009 

XXXI – distribuidores, atacadistas ou importadores de bebidas alcoólicas, inclusive cervejas e 
chopes 

1º de abril de 2009 

XXXII – distribuidores, atacadistas ou importadores de refrigerantes 1º de abril de 2009 

XXXIII - fabricantes, distribuidores, atacadistas ou importadores de extrato e xarope utilizados na 
fabricação de refrigerantes 

1º de abril de 2009 

XXXIV - atacadistas de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 1º de abril de 2009 

XXXV– atacadistas de fumo 1º de abril de 2009 

XXXVI – fabricantes de cigarrilhas e charutos 1º de abril de 2009 

XXXVII– fabricantes e importadores de filtros para cigarros 1º de abril de 2009 

XXXVIII – fabricantes e importadores de outros produtos do fumo, exceto cigarros, cigarrilhas e 
charutos 

1º de abril de 2009 

XXXIX– processadores industriais do fumo 1º de abril de 2009 

XL - fabricantes de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 1º de setembro de 2009 

XLI - fabricantes de produtos de limpeza e de polimento 1º de setembro de 2009 

XLII - fabricantes de sabões e detergentes sintéticos 1º de setembro de 2009 

XLIII - fabricantes de alimentos para animais 1º de setembro de 2009 

XLIV - fabricantes de papel 1º de setembro de 2009 

XLV - fabricantes de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso 
comercial e de escritório 

1º de setembro de 2009 

XLVI - fabricantes e importadores de componentes eletrônicos 1º de setembro de 2009 

XLVII - fabricantes e importadores de equipamentos de informática e de periféricos para 
equipamentos de informática 

1º de setembro de 2009 

XLVIII - fabricantes e importadores de equipamentos transmissores de comunicação, pecas e 
acessórios 

1º de setembro de 2009 

XLIX - fabricantes e importadores de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e 
amplificação de áudio e vídeo 

1º de setembro de 2009 

L - estabelecimentos que realizem reprodução de vídeo em qualquer suporte 1º de setembro de 2009 

LI - estabelecimentos que realizem reprodução de som em qualquer suporte 1º de setembro de 2009 

LII - fabricantes e importadores de mídias virgens, magnéticas e ópticas 1º de setembro de 2009 

LIII - fabricantes e importadores de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de 
comunicação, peças e acessórios 

1º de setembro de 2009 

LIV - fabricantes de aparelhos eletromédicos e eletroterapeuticos e equipamentos de irradiação 1º de setembro de 2009 

LV - fabricantes e importadores de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos 
automotores 

1º de setembro de 2009 

LVI - fabricantes e importadores de material elétrico para instalações em circuito de consumo 1º de setembro de 2009 

LVII - fabricantes e importadores de fios, cabos e condutores elétricos isolados 1º de setembro de 2009 

LVIII - fabricantes e importadores de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, 
exceto baterias 

1º de setembro de 2009 

LIX - fabricantes e importadores de fogões, refrigeradores e maquinas de lavar e secar para uso 
domestico, peças e acessórios 

1º de setembro de 2009 

LX - estabelecimentos que realizem moagem de trigo e fabricação de derivados de trigo 1º de setembro de 2009 

LXI - atacadistas de café em grão 1º de setembro de 2009 

LXII - atacadistas de café torrado, moído e solúvel 1º de setembro de 2009 

LXIII - produtores de café torrado e moído, aromatizado 1º de setembro de 2009 

LXIV - fabricantes de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 1º de setembro de 2009 
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LXV - fabricantes de defensivos agrícolas 1º de setembro de 2009 

LXVI - fabricantes de adubos e fertilizantes 1º de setembro de 2009 

LXVII - fabricantes de medicamentos homeopáticos para uso humano 1º de setembro de 2009 

LXVIII - fabricantes de medicamentos fitoterápicos para uso humano  1º de setembro de 2009 

LXIX - fabricantes de medicamentos para uso veterinário 1º de setembro de 2009 

LXX - fabricantes de produtos farmoquímicos 1º de setembro de 2009 

LXXI - atacadistas e importadores de malte para fabricação de bebidas alcoólicas 1º de setembro de 2009 

LXXII - fabricantes e atacadistas de laticínios 1º de setembro de 2009 

LXXIII - fabricantes de artefatos de material plástico para usos industriais 1º de setembro de 2009 

LXXIV - fabricantes de tubos de aço sem costura 1º de setembro de 2009 

LXXV - fabricantes de tubos de aço com costura 1º de setembro de 2009 

LXXVI - fabricantes e atacadistas de tubos e conexões em PVC e cobre 1º de setembro de 2009 

LXXVII - fabricantes de artefatos estampados de metal 1º de setembro de 2009 

LXXVIII - fabricantes de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados 1º de setembro de 2009 

LXXIX - fabricantes de cronômetros e relógios 1º de setembro de 2009 

LXXX - fabricantes de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios 1º de setembro de 2009 

LXXXI - fabricantes de equipamentos de transmissão ou de rolamentos, para fins industriais 1º de setembro de 2009 

LXXXII - fabricantes de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de 
cargas, peças e acessórios 

1º de setembro de 2009 

LXXXIII - fabricantes de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-industrial 1º de setembro de 2009 

LXXXIV - serrarias com desdobramento de madeira 1º de setembro de 2009 

LXXXV - fabricantes de artefatos de joalheria e ourivesaria 1º de setembro de 2009 

LXXXVI - fabricantes de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas 1º de setembro de 2009 

LXXXVII -fabricantes e atacadistas de pães, biscoitos e bolacha 1º de setembro de 2009 

LXXXVIII - fabricantes e atacadistas de vidros planos e de segurança 1º de setembro de 2009 

LXXXIX - atacadistas de mercadoria em geral, com predominância de produtos alimentícios 1º de setembro de 2009 

XC a- concessionários de veículos novos 1º de setembro de 2009 

XCI – fabricantes e importadores de pisos e revestimentos cerâmicos 1º de setembro de 2009 

XCII - tecelagem de fios de fibras têxteis 1º de setembro de 2009 

XCIII - preparação e fiação de fibras têxteis 1º de setembro de 2009 

Tabela 2. Tabela de Contribuintes e datas para inicio da emissão de NFe. 

 
       A obrigatoriedade se aplica a todas as operações efetuadas em todos os estabelecimentos dos contribuintes referidos 
cima, que estejam localizados no Estado de São Paulo, ficando vedada a emissão de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A. 

Nos termos do §1º-A da cláusula primeira do Protocolo ICMS 10/07, a obrigatoriedade da emissão de NF-e aos 
importadores referenciados no “caput” (tabela acima), que não se enquadrem em outra hipótese de obrigatoriedade, ficará 
restrita a operação de importação.  

Importante: a obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição a Nota Fiscal, 
modelo 1 ou 1-A, não se aplica: 

 ao estabelecimento onde não se pratique, nem se tenha praticado nos últimos 12 meses, as atividades previstas no 
Anexo Único, ainda que a atividade seja realizada em outro estabelecimento do mesmo titular;  

 às operações de saída de mercadoria remetida sem destinatário certo para a realização de operações fora do 
estabelecimento, de que trata o artigo 434 do Regulamento do ICMS, desde que, cumulativamente: (i) seja lavrado 
termo no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência, modelo 6, informando que as 
operações praticadas enquadram-se nesta hipótese de dispensa de emissão de NF-e e indicando a série ou as séries 
que serão utilizadas para as Notas Fiscais, emitidas por ocasião das entregas efetuadas; (ii) sejam emitidas NF-e por 
ocasião da remessa da mercadoria para venda fora do estabelecimento e por ocasião do retorno do veículo, 
relativamente às mercadorias não entregues, nos termos do artigo 434, §§ 1°, 2º, e 4°, do Regulamento do ICMS e 
(iii) quando emitida, no ato da entrega de mercadoria objeto de operação realizada fora do estabelecimento, Nota 
Fiscal modelo 1 ou 1-A, conste, entre os demais requisitos legais, no campo "Informações Complementares", a série 
e o número da NF-e emitida conforme o item (ii);  

 na hipótese dos fabricantes e distribuidores ou atacadistas de cigarros, às operações praticadas por contribuinte que 
tenha como atividade preponderante o comércio atacadista, desde que o valor das operações com cigarros não tenha 
ultrapassado 5% (cinco por cento) do valor total das saídas do exercício anterior; (esta exceção produz efeitos 
até o dia 31/08/2009)  

http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Protocolos/ICMS/2007/pt010_07.htm
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 na hipótese do fabricante de aguardente (cachaça) ou de vinho, se sua receita bruta anual, no ano anterior, for 
inferior a R$ 360.000,00;  

 na hipótese de estabelecimento atacadista que promova operações com bebidas alcoólicas, inclusive cervejas e 
chopes, ou operações com refrigerantes, desde que as operações com essas bebidas não tenham ultrapassado 5% 
(cinco por cento) do valor total das operações de saída do exercício anterior; (esta exceção produz efeitos até o 
dia 31/08/2009)  

 na entrada de sucata de metal, com peso inferior a 200 Kg (duzentos quilogramas), adquirida de particulares, 
inclusive catadores, desde que, ao final do dia, seja emitida NF-e englobando o total das entradas ocorridas. 

Atenção: nova regra para os contribuintes que, voluntariamente, se credenciarem para emitir NF-e, conforme 
o §2º, artigo 3º da Portaria CAT 162/2008: 

O contribuinte, em relação ao estabelecimento credenciado a emitir NF-e, deverá obrigatoriamente emitir NF-e em 
substituição a Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A, exceto nas hipóteses previstas no item 3 do §2º do artigo 7º, a partir da 
ocorrência de uma das seguintes datas: 

1 - início da obrigatoriedade de emissão de NF-e a que o estabelecimento esteja sujeito, nos termos do 
artigo 7º; 

2 - 1º (primeiro) dia do 3º (terceiro) mês subseqüente ao seu credenciamento. 

Para o estabelecimento voluntariamente credenciado para emissão de NF-e (incluindo aquele que antecipou seu 
credenciamento), até o dia 31 de dezembro de 2008, a emissão de NF-e será obrigatória a partir de 1º de julho de 2009 ou a 
partir do início da obrigatoriedade de emissão de NF-e de que trata o artigo 7º da Portaria CAT 162/2008, o que ocorrer 
primeiro. 

2. As empresas obrigadas serão credenciadas de ofício pela Secretaria da Fazenda ou terão que providenciar seu 
credenciamento para emissão de NF-e?  

A SEFAZ/SP providenciou o credenciamento de ofício de vários (mas não todos) estabelecimentos obrigados a emitir NF-e 
a partir de dezembro de 2008 (para a obrigatoriedade de dezembro, vide os Comunicados DEAT 102 a 109/2008) e a partir de 
abril de 2009 (para a obrigatoriedade de abril/2009, vide os Comunicados DEAT 06 a 21/2009). 

O contribuinte que esteja obrigado a emitir NF-e, modelo 55, em substituição a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, cujos 
estabelecimentos, eventualmente, não foram credenciados de ofício, deverá providenciar o credenciamento de seus 
estabelecimentos no site www.fazenda.sp.gov.br/nfe - opção Credenciamento. 

Importante: O credenciamento de ofício não é um pré-requisito para a obrigatoriedade de emissão de NF-e.  

3. Os contribuintes obrigados a emitir NF-e poderão antecipar o início desta emissão? 

Sim, todos os contribuintes que estiverem obrigados a emitir NF-e poderão antecipar o uso da NF-e por meio do 
sistema de credenciamento disponível neste site (clique no botão “Credenciamento para emitir NF-e em produção”). 

Importante: O contribuinte, em relação ao estabelecimento credenciado a emitir NF-e, deverá obrigatoriamente 
emitir NF-e em substituição a Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A, exceto nas hipóteses previstas no item 3 do §2º do artigo 7º da 
Portaria CAT 162/2008, a partir da ocorrência de uma das seguintes datas: 

1 - início da obrigatoriedade de emissão de NF-e a que o estabelecimento esteja sujeito, nos termos do 
artigo 7º; 

2 - 1º (primeiro) dia do 3º (terceiro) mês subseqüente ao seu credenciamento. 

Para o estabelecimento voluntariamente credenciado para emissão de NF-e (incluindo aquele que antecipou seu 
credenciamento), até o dia 31 de dezembro de 2008, a emissão de NF-e será obrigatória a partir de 1º de julho de 2009 ou a 
partir do início da obrigatoriedade de emissão de NF-e de que trata o artigo 7º da Portaria CAT 162/2008, o que ocorrer 
primeiro. 

4. Os estabelecimentos obrigados a emitir NF-e que optarem por antecipar sua emissão anteciparão também a 
data inicial da obrigatoriedade de emissão de NF-e?  

O contribuinte, em relação ao estabelecimento credenciado a emitir NF-e, deverá obrigatoriamente emitir NF-e 
em substituição a Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A, exceto nas hipóteses previstas no item 3 do §2º do artigo 7º da Portaria CAT 
162/2008, a partir da ocorrência de uma das seguintes datas: 

http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/empresas/atos_de_credenciamento/atos_de_credenciamento.asp
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/empresas/atos_de_credenciamento/atos_de_credenciamento.asp
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/credenciamento/credenciamento.asp
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
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1 - início da obrigatoriedade de emissão de NF-e a que o estabelecimento esteja sujeito, nos termos do 
artigo 7º; 

2 - 1º (primeiro) dia do 3º (terceiro) mês subseqüente ao seu credenciamento. 

Para o estabelecimento voluntariamente credenciado para emissão de NF-e (incluindo aquele que antecipou seu 
credenciamento), até o dia 31 de dezembro de 2008, a emissão de NF-e será obrigatória a partir de 1º de julho de 2009 ou a 
partir do início da obrigatoriedade de emissão de NF-e de que trata o artigo 7º da Portaria CAT 162/2008, o que ocorrer 
primeiro. 

5. Quais CNAE´s geram a obrigatoriedade de emissão de NF-e?  

A legislação não vinculou a obrigatoriedade de emissão de NF-e com nenhum código CNAE específico (principal ou 
secundário) em que o contribuinte esteja cadastrado junto aos órgãos públicos. 

O contribuinte estará obrigado à emissão de NF-e: 

 Se estiver enquadrado dentre os itens do anexo único da Portaria CAT 162/2008, ainda que em algum item que não 
corresponda à sua atividade principal: a obrigatoriedade se inicia a partir dos prazos indicados ou a partir da data 
abaixo, caso antecipe, voluntariamente, seu credenciamento;  

 o Se estiver voluntariamente credenciado para emitir NF-e: a obrigatoriedade se inicia a partir do 1º (primeiro) dia do 
3º (terceiro) mês subseqüente ao seu credenciamento ou a partir do início da obrigatoriedade determinada pelo 
artigo 7° da Portaria CAT 162/2008, se esta ocorrer primeiro.  

 
6. Uma empresa credenciada a emitir NF-e deve substituir 100% de suas Notas Fiscais em papel pela Nota Fiscal 
Eletrônica? 

O contribuinte que não esteja obrigado à emissão de NF-e e que voluntariamente se credencie para emitir NF-e, ou o 
contribuinte que esteja obrigado à sua emissão mas que voluntariamente antecipe a emissão de NF-e, deverá 
obrigatoriamente emitir NF-e a partir da ocorrência de uma das seguintes datas: 

1 - início da obrigatoriedade de emissão de NF-e a que o estabelecimento esteja sujeito, nos termos do 
artigo 7º da Portaria CAT 162/2008; 

2 - 1º (primeiro) dia do 3º (terceiro) mês subseqüente ao seu credenciamento. 

Para o estabelecimento voluntariamente credenciado para emissão de NF-e (incluindo aquele que antecipou seu 
credenciamento), até o dia 31 de dezembro de 2008, a emissão de NF-e será obrigatória a partir de 1º de julho de 2009 ou a 
partir do início da obrigatoriedade de emissão de NF-e de que trata o artigo 7º da Portaria CAT 162/2008, o que ocorrer 
primeiro. 

No caso dos estabelecimentos obrigados a emitir NF-e, após o início da obrigatoriedade prevista na legislação, devem 
emitir NF-e em todas as suas operações, sendo vedada a emissão de Nota Fiscal modelo 1 ou 1A, a menos das exceções 
previstas no item 3 do §2º do artigo 7º da Portaria CAT 162/2008. Vide a questão número 1 desta seção para mais informações 
sobre as datas e exceções da obrigatoriedade. 

7. As médias e pequenas empresas também podem emitir NF-e? 

Não há nenhuma restrição quanto ao porte das empresas emissoras de NF-e. Empresas voluntárias de pequeno e 
médio porte também poderão solicitar credenciamento para emiti-la.  

No Estado de São Paulo, as empresas podem solicitar seu credenciamento aqui (seção Credenciamento).  

Importante: a obrigatoriedade de emissão de NF-e abrange empresas de todos os portes, inclusive 
empresas optantes pelo SIMPLES Nacional. 

8. Quais os procedimentos para que uma empresa interessada possa passar a emitir NF-e?  

As empresas interessadas em emitir NF-e deverão, em resumo:  

• Acesso à internet; 

http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/credenciamento/credenciamento.asp
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• Solicitar seu credenciamento como emissoras de NF-e na Secretaria da Fazenda em que possua estabelecimentos. 
O credenciamento em uma Unidade da Federação não credencia a empresa perante as demais Unidades, ou seja, a 
empresa deve solicitar credenciamento em todos os Estados em que possuir estabelecimentos e nos quais deseja 
emitir NF-e.  

• Possuir certificação digital (possuir certificado digital, emitido por Autoridade Certificadora credenciado ao ICP-BR, 
contendo o CNPJ da empresa); 

• Adaptar o seu sistema de faturamento para emitir a NF-e ou utilizar o “Emissor de NF-e” disponibilizado 
gratuitamente pela SEFAZ/SP; 

• Testar seus sistemas em ambiente de homologação em todas as Secretarias da Fazenda em que desejar emitir NF-
e. 
 

• Obter a autorização da Secretaria da Fazenda para emissão de NF-e em ambiente de produção (NF-e com validade 
jurídica).  

9. Como solicitar o credenciamento no site da SEFAZ/SP? 

O usuário deverá seguir o seguintes passos: 

a) O sistema de credenciamento para emissão de NF-e no estado de São Paulo está disponível no site 
www.fazenda.sp.gov.br/nfe - opção Credenciamento. Leia com atenção as informações disponíveis na 
página desta opção. 

b) O acesso ao sistema é efetuado por meio do mesmo usuário e senha de contribuinte utilizado para 
acessar os serviços do Posto Fiscal Eletrônico - PFE; 

c) Ao acessar o sistema, selecione um estabelecimento e informe os dados dos contatos da empresa 
responsáveis pela Nota Fiscal Eletrônica; 

d) Complete ou corrija as informações pré-cadastradas;  
e)  Ao processar as informações, o estabelecimento já estará autorizado, automaticamente, a iniciar os testes 

de sua solução tecnológica de emissão de NF-e no ambiente de teste/homologação da SEFAZ-SP. Os testes 
realizados neste ambiente não serão avaliados pela SEFAZ-SP;  

f) Apesar dos testes no ambiente de testes/homologação da SEFAZ-SP não serem obrigatórios, é 
recomendado que o contribuinte efetue seus testes antes de solicitar seu credenciamento no ambiente de 
produção. Para entrar em produção, após realizados todos os testes que julgar necessário, 
clique no botão "Credenciamento para emitir NF-e em produção"; 

g) Ao credenciar-se no ambiente de produção, o estabelecimento continuará a ter acesso ao ambiente de 
testes da SEFAZ-SP para realizar os testes que julgar necessário.  

Importante: 

 As NF-e enviadas para o ambiente de produção têm validade jurídica junto à SEFAZ-SP e substituem as notas fiscais 
em papel modelo 1 ou 1A;  

 As NF-e enviadas para o ambiente de testes / homologação NÃO têm validade jurídica e NÃO substituem as notas 
fiscais em papel modelo 1 ou 1A.  

10. Quais são os testes obrigatórios antes de minha empresa ser credenciada como emissora de NF-e? 

Os testes realizados no ambiente de testes da SEFAZ/SP não são obrigatórios e nem serão avaliados por esta 
secretaria. É recomendado, no entanto, que o contribuinte efetue testes de envio, autorização, cancelamento, inutilização e 
consulta, antes de solicitar seu credenciamento no ambiente de produção. 

11. Qual a diferença entre os ambientes de teste e de produção da SEFAZ/SP? 

As NF-e enviadas para o ambiente de produção têm validade jurídica junto à SEFAZ-SP e substituem as notas fiscais 
em papel modelo 1 ou 1A. 

Os documentos enviados para o ambiente de testes / homologação NÃO têm validade jurídica e NÃO substituem as 
notas fiscais em papel modelo 1 ou 1A.  

12. Após o início da emissão de NF-e com validade jurídica a empresa poderá continuar os testes de seus 
sistemas? 

Sim, ao credenciar-se como emissora de NF-e, a empresa continua habilitada a testar suas soluções tecnológicas de 
envio de NF-e no ambiente de testes da SEFAZ/SP.  

http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/credenciamento/credenciamento.asp
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13 – Como fica a emissão de NF de entrada de Cana com a NF-e, no caso dos contribuintes obrigados à emissão 
de NF-e? 

A Nota Fiscal Eletrônica substitui a Nota Fiscal em papel modelo 1 ou 1A em todas as suas funcionalidades, e deve ser 
emitida da mesma forma e segundo as mesmas regras que existem para emissão da NF em papel. A NF-e também pode ser de 
saída ou de entrada. 

Para os contribuintes obrigados à emissão de NF-e, a Nota Fiscal relativa à entrada de cana, emitida até então na 
forma da Nota Fiscal em papel, modelo 1 ou 1A, deverá ser eletrônica. 

Analogamente, a Nota Fiscal para registro das aquisições de cana também deverá ser substituída pela NF-e. O Artigo 
4º do Anexo X do RICMS/00 remete a um documento com leiaute próprio às operações com cana, porém, por se tratar de uma 
Nota Fiscal (descrita no Artigo 124, inciso I do RICMS/00), têm a sua emissão vedada aos contribuintes obrigados à emissão de 
NF-e a partir de 1º de abril de 2.008. 

Se para a emissão de NF em papel é exigida determinada informação, a mesma também deverá ser prestada na Nota 
Fiscal Eletrônica. No leiaute 1.10 da NF-e, o grupo Z "Informações adicionais da NF-e" possui dois campos que podem ser 
utilizados para esta finalidade: o campo Z02 "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" e também o campo Z03 
"Informações Complementares de interesse do Contribuinte". Caso as informações não caibam no campo Z02 (que possui 
apenas 256 caracteres), poderá ser utilizado o campo Z03. Neste caso, observar: 1) colocar no campo Z02 que as demais 
informações serão colocadas no campo Z03; e 2) estas informações devem ser impressas no DANFE no local adequado.  

Importante destacar também que a Nota Fiscal referida no artigo 4º do anexo X do RICMS/00 terá como data de 
entrada, para efeito de registro de aquisições de cana, o último dia do mês a que se referir, podendo ser emitida até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente (data de emissão). 

Ressalte-se que a autorização de NF-e é feita Nota a Nota, não havendo mais a necessidade de AIDF para a NF-e. 
Outras obrigações acessórias não são alteradas com a adoção da NF-e. 

Para maiores informações, consultar a Portaria CAT 103/08. 

 
 
III. PROGRAMA EMISSOR DE NF-e 
 

 

1. Para que serve o Programa Emissor de Nota Fiscal Eletrônica? 

Este Programa serve para emitir Nota Fiscal Eletrônica modelo nacional, em substituição às Notas Fiscais em papel 
modelo 1 ou 1A. Ele foi desenvolvido para que pequenas e médias empresas também possam emitir Nota Fiscal Eletrônica e, 
assim, possam usufruir dos seus benefícios. 

O programa está disponível no site www.fazenda.sp.gov.br/nfe, opção Emissor NF-e.  

2. Instalação do Emissor de Nota Fiscal Eletrônica  

O usuário interessado precisará: 

 instalar a versão 1.6.0 do Java JRE. Todos os passos necessários para a esta instalação estão disponíveis aqui. Caso o 
Java já esteja instalado, o sistema avisará isso ao usuário.  

 iniciar a instalação do Programa emissor de Nota Fiscal Eletrônica. Todos os passos necessários para esta instalação 
também estão disponíveis neste endereço eletrônico. Após a instalação, para abrir o programa, clique no botão “run”.  

Importante: quando o usuário abrir o programa, poderá ser apresentada uma tela de atualização automática do programa. 
Caso esteja conectado na Internet, clique em “OK”; caso contrário, clique em “Cancel”. 

3. Quais os requisitos mínimos para instalação e uso do Emissor de NF-e?  

Os requisitos mínimos para instalação do programa emissor de Notas Fiscais Eletrônicas são: 

 Processador Pentium III ou AMD K6 450 Megahertz ou superior.  

 Memória RAM de 256 Megabytes ou superior. São recomendados 512 Megabytes.  

 Espaço em disco de 98 Megabytes para o Java - JRE 6 e 30 Megabytes para o Programa Emissor NF-e.  

http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1032008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/emissor/emissor.asp
http://www.emissornfe.fazenda.sp.gov.br/download.html
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4. Como emitir uma NF-e com o programa disponibilizado pela SEFAZ/SP? 

Passos: 

1) o usuário deverá clicar no símbolo da Nota Fiscal Eletrônica. 

2) Poderá abrir uma mensagem de atualização automática do sistema. Caso o usuário esteja conectado na Internet, 
poderá clicar em “OK”. Se não estiver conectado na Internet, deverá clicar em “Cancel”. 

3) clicar em “run” na mensagem que será aberta ao usuário. 

4) cadastrar os dados do emitente ou escolher um emitente já cadastrado no programa. 

5) digitar uma nova Nota Fiscal Eletrônica ou importar os dados de uma nota fiscal no formato txt ou xml. 

6) validar as informações da Nota Fiscal e, se necessário, corrigir os erros apontados pelo sistema. 

7) assinar digitalmente a Nota Fiscal Eletrônica com o certificado digital tipos A1 ou A3 no padrão ICP Brasil. 

8) transmitir a Nota Fiscal Eletrônica. Esta nota será enviada para o endereço eletrônico da Secretaria da Fazenda 
correspondente ao estabelecimento. 

9) verificar se a Nota Fiscal Eletrônica foi autorizada. Neste caso, poderá imprimir o Documento Auxiliar – DANFE. 

 5. Quais os tipos de certificados digitais podem ser utilizados no Emissor de NF-e disponibilizado pela 
SEFAZ/SP? 

Para utilizar o emissor de NF-e, o contribuinte deverá dispor de Certificado Digital tipos A1 ou A3 no padrão ICP-
Brasil. Alertamos que é possível que haja incompatibilidade dos drivers de dispositivos de armazenamento do 
certificado A3 (token USB ou smart cart) com o Java, linguagem no qual foi desenvolvido o “Emissor de NF-e”. 
Recomendamos que, antes de adquirir o certificado digital A3 armazenado em um dos dispositivos citados, o 
contribuinte procure obter do seu fornecedor de certificado digital a certeza sobre a compatibilidade do 
certificado com o “Emissor de NF-e” e o sistema operacional do equipamento. 

Atenção: 

a) O certificado digital utilizado na Nota Fiscal Eletrônica deverá ser adquirido junto à Autoridade Certificadora 
credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, devendo conter o CNPJ de qualquer dos 
estabelecimentos do contribuinte. Para maiores informações sobre Autoridades certificadoras, autoridades de registro e 
prestadores de serviços habilitados na ICP-Brasil, consulte o site http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/EstruturaIcp.  

b) Não é necessário enviar a chave Pública do certificado Digital para a SEFAZ/SP. Basta que elas estejam válidas 
no momento da conexão e verificação da assinatura digital.  

c) Não é necessário um certificado digital distinto para cada estabelecimento da empresa. A NF-e deverá ser 
assinada pelo emitente, com assinatura digital, certificada por entidade credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil, contendo o CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte. 

 6. A NF-e gerada pelo Emissor de NF-e deve ser enviada ao meu cliente?  

Sim. Nos termos do § 6º do artigo 13 da Portaria CAT 162/2008, o emitente da NF-e deverá, obrigatoriamente, 
disponibilizar download ou encaminhar o arquivo eletrônico da NF-e e seu respectivo protocolo de autorização ao destinatário. 

A forma como este envio será feito ao destinatário não está regulamentado, e pode ser ajustado entre o emitente e 
seu cliente. 

 7. Como obter a NF-e do Software Emissor de NF-e para enviá-la ou disponibilizá-la a meu cliente? 

O emitente poderá exportar a NF-e autorizada do software para encaminhá-la ou disponibilizá-la ao seu cliente. 
Para exportar a NF-e, o usuário poderá seguir os seguintes passos: 

a) Na tela de gerenciamento do Emissor da NF-e, ou na tela de detalhe da NF-e, clique em "EXPORTAR" e selecione 
"ARQUIVO XML" como o tipo de arquivo a ser gerado. Localize um diretório em que o arquivo será exportado;  

http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/EstruturaIcp
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
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b) Será gerado um arquivo cujo nome será composto: pelo número do protocolo de autorização (15 dígitos), seguido 
da versão do leiaute (ex: v1.10), e acrescentado com a expressão "-procNFe". Exemplo de nome de um arquivo de NF-e 
autorizado exportado: "123456789012345_v1.10-procNFe".  

c) Este arquivo gerado deverá ser armazenado pelo emitente pelo prazo decadencial e também deverá ser 
encaminhado ou disponibilizado ao seu cliente. A forma deste envio ao seu cliente não está regulamentada pela legislação, e 
poderá ser feita da melhor forma segura comercialmente combinada entre o emitente e o destinatário.  

 8. É necessário fazer backup (cópia de segurança) das NF-e emitidas pelo Emissor NF-e? Como fazer o backup? 

Sim, é aconselhável que seja feito backup periódico das NF-e emitidas, para que elas não se acumulem no software e 
comecem a gerar demorar na operacionalização do sistema. 

Para realizar backup:  

a) Saia do emitente atual (Opção "Emitente" - "Sair do Emitente Atual")  

b) Clicar em "Sistema" - "Backup";  

c) Selecionar o diretório em que será gravado o backup e clique em "Iniciar";  

d) No backup será gerado um arquivo zipado com o nome "NFE_" seguido do ano, mês, dia, hora e minuto da 
geração. Exemplo de nome: "NFE_200806011200.zip", indicando que o arquivo foi gerado no ano 2008, mês 06, dia 01, às 12 
horas e 00 minutos.  

A NF-e autorizada cujo arquivo XML já foi exportado e armazenado em local seguro poderão ser excluídas do 
programa emissor de NF-e, para não sobrecarregá-lo.  

Importante: antes de excluir periodicamente as NF-e, proceda às inutilizações das faixas de numeração não 
utilizadas do período, bem como siga as orientações sobre backup dispostas abaixo.  

Para visualizar as informações da NF-e exportada, utilizar o aplicativo "visualizador NF-e (SPED)", disponível para 
download no site nacional da NF-e (www.nfe.fazenda.gov.br). 

9. Como emitir uma NF-e em contingência com o programa Emissor de NF-e?  

O programa emissor de NF-e está preparado para possibilitar a emissão de NF-e em todas as formas de contingência 
atualmente disponíveis. 

Para tanto, o contribuinte precisará indicar no campo “Forma de Emissão” uma das seguintes possibilidades: 

 Contingência: indica que o usuário utilizará Formulário de Segurança, conforme previsto no artigo 36 da Portaria CAT 
162/2008. Para a impressão do DANFE, a NF-e deverá estar assinada. Após sua impressão em formulário de 
segurança, em duas vias, a NF-e deverá ser transmitida para a SEFAZ;  

 Contingência com SCAN: esta alternativa pode ser utilizada quando houver indisponibilidade por parte da Secretaria 
da Fazenda e a Receita Federal estiver autorizada para receber as NF-e em nomes da SEFAZ/SP. Para tanto, a NF-e 
será gerada com séries entre 900 e 999 (a numeração deverá ser seqüencial dentro de cada série) e, uma vez 
autorizada a NF-e, o DANFE poderá ser impresso em papel comum. Importante:  

o O programa Emissor já possui os endereços para transmissão da NF-e para a Receita Federal do Brasil, 
sendo transparente para o usuário;  

o O contribuinte poderá consultar se o SCAN está habilitado enviando e-mail para 
nfe_indisponibilidade@fazenda.sp.gov.br.  

o As NF-e enviadas para o SCAN estarão disponíveis para consulta, por ora, apenas no site nacional da NF-e.  

 Contingência via DPEC: indica que o usuário transmitirá para a Receita Federal uma espécie de resumo da NF-e 
Gerada. Uma vez assinada a NF-e com a indicação deste tipo de contingência, o usuário poderá gerar o arquivo de 
DPEC, transmitir para a RFB (os programa já possui os respectivos endereços) e, após a regular recepção, imprimir o 
DANFE em papel comum. Para estas etapas,o usuário precisará seguir as informações na tela após a geração do 
arquivo DPEC. Atenção: a NF-e completa deverá ser transmitida à SEFAZ/SP após superados os problemas técnicos.  

 Contingência FS-DA: indica que o usuário imprimirá o DANFE em um formulário de segurança específico para 
documentos auxiliares de documentos eletrônicos. Para a impressão do DANFE, a NF-e deverá estar assinada. Após 
sua impressão em FS-DA, em duas vias, a NF-e deverá ser transmitida para a SEFAZ.  

http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/perguntas_frequentes/www.nfe.fazenda.gov.br
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
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Importante: 

1. Se o contribuinte já tiver transmitido o arquivo digital da NF-e para a Secretaria da Fazenda, mas não tiver obtido 
resposta relativa à solicitação de Autorização de Uso da NF-e, o outro arquivo digital a ser gerado conforme as orientações 
acima deverá conter número de NF-e distinto daquele anteriormente transmitido. 

2. O contribuinte emitente de NF-e em situação de contingência deverá lavrar termo no livro Registro de Uso de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência - RUDFTO, modelo 6, informando: 

I - o motivo da entrada em contingência; 

II - a data e o horário, com minutos e segundos, do início e do término; 

III - a numeração e série da primeira e da última NF-e geradas neste período; 

IV - a providência adotada, dentre as alternativas do artigo 20. 

3. Nas hipóteses de contingência (Formulário de Segurança), DPEC ou FS-DA, o contribuinte emitente deverá transmitir à 
Secretaria da Fazenda os arquivos digitais gerados em situação de contingência, em até 168 (cento e sessenta e oito) horas 
contadas da emissão da NF-e. 

4. Relativamente ao arquivo digital da NF-e transmitido antes da ocorrência de problemas técnicos e pendente de retorno 
quanto à Autorização de Uso da NF-e, o contribuinte emitente, após sanados os problemas técnicos, deverá consultar se a 
respectiva Autorização de Uso da NF-e foi concedida. 

 Na hipótese de ter sido concedida a Autorização de Uso da NF-e, o emitente deverá solicitar o 
cancelamento da NF-e, se a operação tiver sido acobertada por outra NF-e, cujo arquivo digital tenha sido 
gerado em situação de contingência.  

 Na hipótese de rejeição do arquivo digital da NF-e ou de pendência de retorno da solicitação de Autorização 
de Uso da NF-e, o emitente deverá solicitar a inutilização do número da NF-e. 

10. Como importar um arquivo no formato TXT ou XML para o programa Emissor de NF-e?  

O usuário tem à disposição a funcionalidade de importação,para dentro do programa Emissor, arquivos nos formatos 
TXT ou XML gerados externamente ao programa. Estes arquivos podem se referir a NF-e, dados de clientes para adicionar no 
cadastro interno de cliente do programa, dados de produtos para adicionar no cadastro interno de produtos do programa, ou 
dados de transportadores, com o mesmo fim. 

Para tanto, o usuário selecionará o menu “Sistema” e clicará no item “Importação”. Abrirá uma tela em que o usuário 
indicará o local em que seu(s) arquivo(s) está(ão) armazenado(s) bem como se o arquivo refere-se a TXT ou XML. 

Os manuais para importação de arquivo TXT está disponível no endereço 
http://www.emissornfe.fazenda.sp.gov.br/manuais.html. 

 

Importante: 

1. A versão do Manual de importação de arquivos TXT do programa Emissor não se confunde com a versão do leiaute 
da NF-e. A versão do manual pode ser obtida na página acima; a versão do leiaute da NF-e deve ser obtida no Manual de 
Integração do contribuinte, disponível na página de download. 

2. Nos casos em que houver erro na importação do arquivo, o usuário poderá seguir os seguintes passos para 
identificar a falha: 

 Digitar manualmente uma NF-e, exatamente com as mesmas informações existentes no arquivo que se está 
tentando importar;  

 Exportar a NF-e gerada no formato TXT;  

 Comparar os dois arquivos, o gerado pelo programa e o gerado pelo contribuinte;  

 As diferenças identificadas poderão indicar falhas na geração do arquivo TXT.  

 

http://www.emissornfe.fazenda.sp.gov.br/manuais.html
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/downloads/arquivos_vigentes.asp


 
 

 

36 

 

11. Qual o procedimento a ser feito quando ocorrem problemas na abertura do programa (mensagem “Unable to 
Launch the application”)?  

Uma das causas do erro é que o download do aplicativo não chegou ao fim. 

Neste caso, basta clicar no link http://www.emissornfe.fazenda.sp.gov.br/emissorNFe.jnlp até que o download 
chegue ao fim. 

É necessário estar conectado à Internet para que o aplicativo perceba que tem atualização e pergunte se quer 
atualizar a versão. 

Outro motivo pode ser que o usuário esteja sem acesso à área de cache do Java, ou a área tenha sido removida. 
Neste caso é necessário que o usuário instale o Emissor de NF-e. Cada usuário necessita instalar o Emissor de NF-e, porque a 
área de cache do Java fica em pasta aos quais os outros usuários do micro não têm acesso. 

Caso seja necessário desinstalar o programa, sugerimos os seguintes passos: 

1) Remover o ícone do Desktop; 
2) Ir no Painel de Controle e clicar em Java; 
3) Clicar no botão View dentro da aba General; 
4) Clicar com o botão direito do mouse em cima da aplicação "Emissor de Nota Fiscal Eletrônica - Versão de 

Testes" ou "Emissor de Nota Fiscal Eletrônica” e escolher a opção Delete. 

 
 
IV. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS (O QUE MUDA COM A NF-e)  

 

1. Com a NF-e continua necessário obter-se previamente a AIDF (Autorização de Impressão de Documento 
Fiscal)? 

Para a NF-e não existe mais a figura da AIDF, uma vez que não há mais a impressão gráfica de documento fiscal. O 
procedimento de autorização do documento fiscal passa a ser automático e executado para cada Nota Fiscal emitida, que 
poderá ser autorizada ou não pela Secretaria da Fazenda. Vide a questão sobre as validações realizadas pela Secretaria da 
Fazenda, na seção Modelo Operacional – Emissão e autorização da NF-e para informações sobre as hipóteses de rejeição da 
NF-e. 

2. Com a NF-e continua necessário gerar o RIEX, SINTEGRA, GIA, livros fiscais, etc? Haverá integração dos 
sistemas de NF-e com os softwares destas declarações? 

Neste momento, ficam mantidas todas as obrigações acessórias a que os contribuintes estão sujeitos atualmente, 
com exceção da AIDF para a emissão de Nota Fiscal Eletrônica.  

Com a implantação progressiva da NF-e, bem como os demais subprojetos do Sistema Públicos de Escrituração Digital 
(SPED) – Escrituração fiscal e Escrituração Contábil digital – a tendência é que, futuramente, diversas obrigações acessórias, 
como as citadas, sejam paulatinamente substituídas ou dispensadas.  

3. Considerando que a Secretaria da Fazenda já recebe a NF-e, seria correto afirmar que as informações da NF-e 
não precisarão ser mais fornecidas ao Fisco na entrega de arquivos de escrituração eletrônica? 

Não. As obrigações acessórias a que os contribuintes estão sujeitos deverão contemplar também as informações já 
transmitidas por meio da Nota Fiscal Eletrônica.  

Com a implantação progressiva da NF-e, bem como os demais subprojetos do Sistema Públicos de Escrituração Digital 
(SPED) – Escrituração fiscal e Escrituração Contábil digital – a tendência é que, futuramente, estas informações já estejam 
todas contempladas nos diversos módulos do sistema. Até a efetiva implantação destes módulos, as informações continuam 
devendo ser fornecidas ao Fisco conforme legislação em vigor.  

4. É correto afirmar que, como a Secretaria da Fazenda já recebe a NF-e, a empresa emitente não mais precisa 
guardar a NF-e? 

Não. O emitente e o destinatário deverão manter em arquivo digital as NF-e pelo prazo estabelecido na legislação 
tributária para a guarda dos documentos fiscais. Quando solicitado, deverão apresentar os arquivos digitais à administração 
tributária. 

http://www.emissornfe.fazenda.sp.gov.br/emissorNFe.jnlp
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Caso o destinatário não seja contribuinte credenciado a emitir NF-e poderá, alternativamente, armazenar o DANFE 
pelo prazo decadencial. 

Importante observar que pelo §6º do artigo 13 da Portaria CAT 162/2008, o emitente da NF-e deverá, 
obrigatoriamente, disponibilizar download ou encaminhar o arquivo eletrônico da NF-e e seu respectivo protocolo de 
autorização ao destinatário. 

Nos termos do artigo 33 desta Portaria CAT, o emitente e o destinatário da NF-e deverão: 

I - conservar a NF-e em arquivo digital pelo prazo previsto no artigo 202 do Regulamento do ICMS, para apresentação ao fisco, 
quando solicitado; 

II - utilizar o código “55” na escrituração da NF-e, para identificar o modelo.  

5. As empresas (emitentes e destinatárias) deverão guardar algum tipo de documento (NF-e ou DANFE)? 

A regra geral é que o emitente e o destinatário deverão manter em arquivo digital as NF-e pelo prazo estabelecido na 
legislação tributária para a guarda dos documentos fiscais, devendo ser apresentadas à administração tributária, quando 
solicitado. Assim, o emitente deve armazenar apenas o arquivo digital.  

Importante observar que pelo §6º do artigo 13 da Portaria CAT 162/2008, o emitente da NF-e deverá, 
obrigatoriamente, disponibilizar download ou encaminhar o arquivo eletrônico da NF-e e seu respectivo protocolo de 
autorização ao destinatário. 

No caso da empresa destinatária das mercadorias e da NF-e, e que seja emitente de NF-e, ela também não precisará 
guardar o DANFE, mas apenas o arquivo digital recebido. 

Caso o destinatário não seja contribuinte credenciado para a emissão de NF-e, o destinatário poderá, 
alternativamente, manter em arquivo o DANFE relativo a NF-e da operação pelo prazo decadencial estabelecido pela legislação, 
devendo ser apresentado à administração tributária, quando solicitado. 

Reforçamos que o destinatário sempre deverá verificar a validade da assinatura digital e a autenticidade do arquivo 
digital da NF-e, e a concessão da Autorização de Uso da NF-e. 

6. Em caso de sinistro ou perda do arquivo eletrônico das NF-e, seriam estas disponibilizadas para recuperação 
por parte da SEFAZ ou SRF? 

Não. Da mesma forma que a guarda das Notas Fiscais em papel fica a cargo dos contribuintes, também a cargo 
destes ficará a guarda dos documentos eletrônicos. Ressalte-se que os recursos necessários para a guarda do documento 
digital, incluindo backup, têm um custo muito inferior do que a guarda dos documentos físicos, permitindo ainda a rápida 
recuperação do arquivo e suas informações. 

7. Como fica a emissão da declaração de ingresso das NF-es emitidas para a Zona Franca de Manaus - ficará 
disponível automaticamente assim que a mercadoria adentrar o Estado de destino? 

A SUFRAMA está desenvolvendo uma versão do Sistema de Internamento de Mercadoria Nacional - SINAL compatível 
com a NF-e que irá facilitar o processo de envio da documentação fiscal, registro e vistoria das mercadorias destinadas à área 
incentivada administrada pela SUFRAMA. 

O novo processo em desenvolvimento prevê um maior controle do processo de internamento de mercadorias pelos 
emissores de NF-e, resultando na simplificação e maior agilidade no processo de comprovação do internamento de mercadorias 
destinadas à área incentivada administrada pela SUFRAMA. 

Consulte o site da SUFRAMA para maiores informações: www.suframa.gov.br. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://www.suframa.gov.br/
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V. MODELO OPERACIONAL (O QUE MUDA COM A NF-e)   

• EMISSÃO E AUTORIZAÇÃO DA NF-e  

 
1. Quais são as validações realizadas pela Secretaria da Fazenda na autorização de uma NF-e? 

Na recepção de cada NF-e pela Secretaria da Fazenda, para fins de autorização de uso, é feita uma validação de 
forma, sendo validados: 

• Assinatura digital – para garantir a autoridade da NF-e e sua integridade; 

• Formato de campos – para garantir que não ocorram erros de preenchimento dos campos da NF-e (por exemplo, um campo 
valor preenchido com letras); 

• Numeração da NF-e – para garantir que a mesma NF-e não seja recebida mais do que uma vez; 

• Emitente autorizado – se a empresa emitente da NF-e está credenciada e autorizada a emitir NF-e na Secretaria da Fazenda; 

Dessa forma, uma NF-e estar com seu uso autorizado pela Secretaria da Fazenda (SEFAZ) significa simplesmente que 
a SEFAZ recebeu uma declaração da realização de uma determinada operação comercial a partir de determinada data e que 
verificou previamente determinados aspectos formais (autoria, formato e autorização do emitente) daquela declaração, não se 
responsabilizando, em nenhuma hipótese, pelo aspecto de mérito da mesma que é de inteira responsabilidade do emitente do 
documento fiscal. 

Caso na validação sejam detectados erros ou problemas com assinatura digital, formato de campos ou numeração, a 
NF-e será rejeitada, não sendo, neste caso, gravada no Banco de Dados da SEFAZ. 

Importante: ao rejeitar uma NF-e, a SEFAZ sempre indicará o motivo da rejeição na forma de códigos de erros e a 
respectiva mensagem de erro. Esses códigos podem ser consultados no Manual de Integração do Contribuinte, disponível na 
seção Download. 

A SEFAZ poderá, ainda, denegar uma NF-e caso o emitente não esteja mais autorizado a emitir NF-e. Neste caso, 
aquela NF-e será gravada na SEFAZ com status “Denegado o uso” e o contribuinte não poderá utilizá-la. Em outras palavras, o 
número da NF-e denegada não poderá mais ser utilizado, cancelado ou inutilizado. 

2. Quanto tempo demora a autorização de NF-e pela Secretaria da Fazenda? 

A infra-estrutura de recepção das NF-e é dimensionada para que um lote de Notas Eletrônicas seja autorizado em 
poucos segundos.  

As Secretarias de Fazenda Estaduais se comprometem a processar os lotes de notas fiscais recebidas em até 3 
minutos em no mínimo 95% do total do volume recebido no período de 24 horas. Este indicador de performance será 
constantemente avaliado e aperfeiçoado pelo Comitê Gestor e os contribuintes emissores de NF-e. 

3. Como deve ser a numeração / séries da NF-e em relação à Nota Fiscal em papel? 

A numeração utilizada pela NF-e será distinta e independente da numeração utilizada pela Nota Fiscal em papel. 
Ressalte-se que a NF-e é uma nova espécie de documento fiscal: o modelo da NF-e é “55” e os modelos das Notas Fiscais em 
papel correspondentes são “1 ou 1A”.  

Independentemente do tipo de operação, a numeração da NF-e será seqüencial de 1 a 999.999.999, por 
estabelecimento e por série, devendo ser reiniciada quando atingido este limite.  

O contribuinte poderá adotar séries distintas para a emissão da NF-e, observado, no Estado de São Paulo, o disposto 
no artigo 196 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, mediante lavratura de 
termo no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência – RUDFTO (modelo 6). 

 
4. Qual o limite de produtos (itens) em uma única NF-e? 

Uma NF-e aceita até 990 itens de produto. Há também um limite de tamanho do arquivo que deve ser transmitido à 
SEFAZ para se obter a autorização de uso: os arquivos XML não poderão exceder a 500 Kbytes. 

http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/downloads/arquivos_vigentes.asp
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Com relação ao DANFE, este poderá ser emitido em mais de uma folha, ou seja, um DANFE poderá ter tantas folhas 
quantas forem necessárias para discriminação das mercadorias. O contribuinte poderá utilizar também até 50% da área 
disponível no verso do DANFE. 

Importante:  

• Cada NF-e possui apenas um DANFE correspondente, que pode ter uma ou mais folhas; 

• A Chave de Acesso deve constar em todas as folhas do DANFE. 

 
5. Em que estabelecimento deve ser emitida a NF-e? 

A legislação do ICMS considera cada estabelecimento do contribuinte um estabelecimento autônomo para efeito de 
cumprimento de obrigação acessória. 

Assim, cada estabelecimento do contribuinte deverá estar inscrito no cadastro de contribuintes do ICMS e emitir os 
documentos fiscais previstos na legislação. 

A emissão da NF-e depende de prévio credenciamento do contribuinte junto à SEFAZ de circunscrição do 
estabelecimento interessado. 

O processo de geração e transmissão da NF-e é um processo eletrônico e pode ser realizado em qualquer local, desde 
que a NF-e seja emitida por um emissor credenciado e assinada digitalmente com o certificado digital do estabelecimento 
emissor credenciado ou do estabelecimento matriz do emissor credenciado. 

 
6. A NF-e pode ser emitida antes do carregamento da mercadoria? E o DANFE? 

No caso de uma operação documentada por NF-e, a mercadoria somente poderá circular quando houver autorização 
de uso da NF-e e o DANFE correspondente a estiver acompanhando. 

Desta forma, a NF-e deverá ser emitida e autorizada pela SEFAZ antes da circulação da mercadoria, cabendo à 
empresa avaliar o melhor momento para emissão e autorização da NF-e. 

Em relação ao DANFE é indiferente para a SEFAZ o momento de sua impressão dentro da rotina operacional interna, 
que poderá ser posterior ou não ao carregamento da mercadoria, desde que o DANFE correspondente à NF-e que documenta a 
operação sempre acompanhe a mercadoria. 

 
7. É possível o envio por lote de NF-e ou a emissão deve ser feita nota a nota? 

A NF-e é um documento autônomo e a sua emissão deve ser feita nota a nota, sendo que cada NF-e deve ter a sua 
assinatura digital individual. 

O processo de transmissão da NF-e, no entanto, deve ser realizado em lotes. O lote de NF-e pode conter até 50 NF-e 
(ou seja, pode conter até mesmo uma única NF-e), não devendo, entretanto, exceder o tamanho máximo de 500 Kbytes. 

 
8. Se alguma NF-e for rejeitada, todo o lote será rejeitado também? 

Não. As NF-e podem ser transmitidas em lote, mas a validação é sempre individual, nota a nota.  

Desta forma, se num lote de 50 NF-e´s 3 forem rejeitadas, a SEFAZ retornará a autorização de uso de 47 NF-e´s e a 
rejeição de 3. 

 
9. A NF-e pode ser emitida também pela digitação no site na Internet da Secretaria da Fazenda? 

Não, o modelo nacional da nota fiscal eletrônica pressupõe a existência de arquivo eletrônico autônomo com 
assinatura digital gerado pelo contribuinte a partir de seus sistemas, a partir de sistema adquirido de terceiros ou a partir do 
programa emissor de NF-e disponibilizado pela SEFAZ/SP. 
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• CORREÇÃO, CANCELAMENTO E INUTILIZAÇÃO DE NF-e  

 
10. É possível alterar uma nota fiscal eletrônica emitida? 

Após ter o seu uso autorizado pela SEFAZ, uma NF-e não poderá sofrer qualquer alteração, pois qualquer modificação 
no seu conteúdo invalida a sua assinatura digital.  

O emitente poderá: 

 dentro de certas condições, cancelar a NF-e, por meio da geração de um arquivo XML específico para isso. Da mesma 
forma que a emissão de uma NF-e de circulação de mercadorias, o pedido de cancelamento de NF-e também deverá 
ser autorizado pela SEFAZ. O Layout do arquivo de solicitação de cancelamento poderá ser consultado no Manual de 
Integração do Contribuinte, disponível na seção Downloads.  

 dentro de certas condições, emitir uma Nota Fiscal Eletrônica complementar. Vide a questão 14 para maiores 
informações.  

 sanar erros em campos específicos da NF-e, por meio de Carta de Correção Eletrônica - CC-e transmitida à Secretaria 
da Fazenda. Não poderão ser sanados erros relacionados às variáveis consideradas no cálculo do valor do imposto, 
tais como: valor da operação ou da prestação, base de cálculo e alíquota; a dados cadastrais que impliquem 
alteração na identidade ou no endereço de localização do remetente ou do destinatário; à data de emissão da NF-e 
ou à data de saída da mercadoria. A Carta de Correção Eletrônica - CC-e deverá observar o leiaute estabelecido em 
Ato COTEPE.  

11. Quais são as condições e prazos para o cancelamento de uma NF-e?  

Somente poderá ser cancelada uma NF-e cujo uso tenha sido previamente autorizado pelo Fisco (protocolo 
“Autorização de Uso”) e desde que não tenha ainda ocorrido o fato gerador, ou seja, em regra, ainda não tenha ocorrido a 
saída da mercadoria do estabelecimento. Atualmente o prazo máximo para cancelamento de uma NF-e no Estado de São Paulo 
é de 168 horas (7 dias) a partir da autorização de uso. 

Para proceder ao cancelamento, o emitente deverá fazer um pedido específico gerando um arquivo XML para isso. Da 
mesma forma que a emissão de uma NF-e de circulação de mercadorias, o pedido de cancelamento também deverá ser 
autorizado pela SEFAZ. O Layout do arquivo de solicitação de cancelamento poderá ser consultado no Manual de Integração do 
Contribuinte, disponível na seção Downloads. 

O status de uma NF-e (autorizada, cancelada, etc) sempre poderá ser consultada no site da Secretaria da Fazenda do 
Estado da empresa emitente ou no site nacional da Nota Fiscal Eletrônica (www.nfe.fazenda.gov.br).  

12. Como fica a chamada carta de correção no caso de utilização da NF-e? 

Nos termos do artigo 19 da Portaria CAT 162/2008: 

“Artigo 19 - Após a concessão da Autorização de Uso da NFe, o emitente poderá sanar erros em campos específicos 
da NFe, por meio de Carta de Correção Eletrônica - CC-e transmitida à Secretaria da Fazenda. 
§ 1° - Não poderão ser sanados erros relacionados: 

1 - às variáveis consideradas no cálculo do valor do imposto, tais como: valor da operação ou da prestação, base de 
cálculo e alíquota; 

2 - a dados cadastrais que impliquem alteração na identidade ou no endereço de localização do remetente ou do 
destinatário; 

3 - à data de emissão da NF-e ou à data de saída da mercadoria. 

§ 2° - A Carta de Correção Eletrônica - CC-e deverá: 

1 - observar o leiaute estabelecido em Ato Cotepe; 

2 - conter assinatura digital do emitente, certificada por entidade credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil, contendo o CNPJ do emitente ou da matriz; 

3 - ser transmitida via Internet, com protocolo de segurança ou criptografia. 

http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/downloads/arquivos_vigentes.asp
http://www.nfe.fazenda.gov.br/
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
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§ 3° - A comunicação da recepção da CC-e pela Secretaria da Fazenda: 

1 - será efetuada pela Internet, mediante protocolo disponibilizado ao emitente ou a terceiro por ele autorizado, 
contendo, conforme o caso, o número do protocolo, a chave de acesso, o número da NF-e e a data e a hora do 
recebimento; 

2 - não implica validação das informações contidas na CC-e. 

§ 4° - Quando houver mais de uma CC-e para uma mesma NF-e, deverão ser consolidadas na última CC-e todas as informações 
retificadas anteriormente.” 

Importante: O leiaute da CC-e ainda não foi publicado em Ato Cotepe. Assim sugerimos o uso da Carta de Correção 
prevista no §3º do artigo 183 do RICMS/00, nas situações permitidas. 

“Artigo 183 - O documento fiscal, que não poderá conter emenda ou rasura, será emitido por qualquer meio gráfico 
indelével, compreendendo os processos eletrônico, mecânico ou manuscrito, com decalque a carbono ou em papel carbonado 
nas vias subseqüentes à primeira, garantida a legibilidade dos seus dados em todas as vias. (Lei 6.374/89, art. 67, § 1º, e 
Convênio de 15-12-70 - SINIEF, art. 7º, "caput" e § 2º , item 3, e § 4°, com as alterações dos Ajustes SINIEF-16/89, cláusula 
primeira, I, SINIEF-3/94, cláusula primeira, IV, e SINIEF-2/95, cláusulas primeira, I, e segunda, I). 
 
(...) 

§ 3° - Fica permitida a utilização de carta de correção para a regularização de erro ocorrido na emissão de documento 
fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com (Ajuste SINIEF-01/07): (Alterado pelo Artigo 1º do Decreto 52.118, de 31-
08-2007; DOE 01-09-2007; Efeitos a partir de 01-09-2007) 

1 - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como base de cálculo, alíquota, diferença de preço, 
quantidade, valor da operação ou da prestação; 

2 - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário; 

3 - a data de emissão ou de saída.” 

 
13. Como serão solucionados os casos de erros cometidos na emissão de NF-e (há previsão de NF-e 
complementar)? E erros mais simples como nome do cliente, erro no endereço, erro no CFOP - como alterar o 
dado que ficou registrado na base da SEFAZ? 

Com relação à Carta de Correção, vide a questão 13. 

Uma NF-e autorizada pela SEFAZ não pode ser mais modificada, mesmo que seja para correção de erros de 
preenchimento. Ressalte-se que a NF-e tem existência própria e a autorização de uso da NF-e está vinculada ao documento 
eletrônico original, de modo que qualquer alteração de conteúdo irá invalidar a assinatura digital do referido documento e a 
respectiva autorização de uso. 

Importante destacar, entretanto, que se os erros forem detectados pelo emitente antes da circulação da mercadoria, 
a NF-e poderá ser cancelada e ser então emitida uma Nota Eletrônica com as correções necessárias. 

Há ainda a possibilidade de emissão de NF-e complementar nas situações previstas na legislação. As hipóteses de 
emissão de NF complementar podem ser consultadas no Artigo 182 do RICMS. 

 
14. O que é a inutilização de número de NF-e? 

Durante a emissão de NF-e é possível que ocorra, eventualmente, por problemas técnicos ou de sistemas do 
contribuinte, uma quebra da seqüência da numeração. Exemplo: a NF-e nº 100 e a nº 110 foram emitidas, mas a faixa 101 e 
109, por motivo de ordem técnica, não foi utilizada antes da emissão da nº 110. 

A funcionalidade de inutilização de número de NF-e tem a finalidade de permitir que o emissor comunique à SEFAZ, 
até o décimo dia do mês subseqüente, os números de NF-e que não serão utilizados em razão de ter ocorrido uma quebra de 
seqüência da numeração da NF-e. A inutilização de número só é possível caso a numeração ainda não tenha sido utilizada em 
nenhuma NF-e (autorizada, cancelada ou denegada). 

http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/Regulamento_icms/art182.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
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Importante destacar que a inutilização do número tem caráter de denúncia espontânea do contribuinte de 
irregularidades de quebra de seqüência de numeração, podendo o fisco não reconhecer o pedido nos casos de dolo, fraude ou 
simulação apurados. 

 
• ENVIO DA NF-e E DA MERCADORIA AO DESTINATÁRIO 

 
15. Qual a forma estabelecida para a entrega da NF-e ao meu cliente? Esta entrega é obrigatória ou basta 
entregar o DANF-e?  

É obrigatória a entrega da NF-e pelo fornecedor da mercadoria ao seu cliente. Nos termos do § 6º do artigo 13 da 
Portaria CAT 162/2008, o emitente da NF-e deverá, obrigatoriamente, disponibilizar download ou encaminhar o arquivo 
eletrônico da NF-e e seu respectivo protocolo de autorização ao destinatário. 

A cláusula décima do Ajuste SINIEF 07/05 determina que o emitente e o destinatário deverão manter em arquivo 
digital as NF-es pelo prazo estabelecido na legislação tributária para a guarda dos documentos fiscais, sendo que caso o 
destinatário não seja contribuinte credenciado para a emissão de NF-e, alternativamente ao disposto acima deverá manter em 
arquivo o DANFE relativo a NF-e da operação. 

O Artigo 30, Inciso II, parágrafo único e o artigo 33 da Portaria CAT 162/2008 determinam: 

“Artigo 30, Inciso II, § único: 

Na hipótese de o destinatário não ser contribuinte credenciado a emitir NF-e:  

1 - alternativamente ao arquivo digital da NF-e, poderá ser conservado o DANFE relativo à NF-e;  

2 - a escrituração da NF-e poderá ser efetuada com base nas informações contidas no DANFE, observado o disposto 
no “caput’.  

Art. 33 - O emitente e o destinatário da NF-e deverão:  

I - conservar a NF-e em arquivo digital pelo prazo previsto no artigo 202 do Regulamento do ICMS, para 
apresentação ao fisco, quando solicitado;” 

Quanto à forma como será feita a entrega da NF-e ao cliente, não há regras estabelecidas pela SEFAZ, de modo que 
esta entrega pode ocorrer da melhor maneira que aprouver às partes envolvidas. A transmissão, em comum acordo com as 
partes poderá ocorrer, por exemplo: por e-mail, disponibilizado num site e acessível mediante uma senha, etc. 

 
16. O que acompanhará o trânsito da mercadoria documentada por NF-e? 

O trânsito da mercadoria será acompanhado pelo DANFE – Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica. 

O DANFE deverá ser em papel comum, exceto papel jornal, no tamanho mínimo A4 (210 x 297 mm) e máximo ofício 
2 (230 x 330 mm), podendo ser utilizadas folhas soltas, Formulário de Segurança para Impressão de Documento Auxiliar de 
Documento Fiscal Eletrônico (FS-DA), formulário contínuo ou formulário pré-impresso. 

Para maiores informações, vide as questões abaixo relativas ao DANFE, consulte a cláusula nona do Ajuste SINIEF 
07/05, ou consulte o artigo 14 da Portaria CAT 162/2008. 

 
17. A NF-e será aceita em outros Estados e pela Receita Federal?  

Sim. A Receita Federal e os Estados da Federação aprovaram o Modelo de Nota Fiscal Eletrônica pelo Ajuste SINIEF 
07/05 e suas alterações. Independentemente de determinada Unidade da Federação estar ou não preparada para que seus 
contribuintes sejam emissores de Nota Fiscal Eletrônica, o modelo é reconhecido como hábil para acompanhar o trânsito e o 
recebimento de mercadorias em qualquer parte do território nacional.  

A partir de março de 2009, no Estado de São Paulo, toda NF-e é transmitida para a Receita Federal do Brasil, que fica 
encarregada de retransmiti-la para a Secretaria da Fazenda do Estado destinatário da mercadoria e para a SUFRAMA, se as 
mercadorias forem destinadas a outros Estados ou para a área incentivada da SUFRAMA.  

http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2005/AJ_007_05.htm
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2005/AJ_007_05.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2005/AJ_007_05.htm
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2005/AJ_007_05.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2005/AJ_007_05.htm
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18. Como fica a confirmação de entrega da mercadoria com a NF-e? 

Não há nenhuma alteração com relação aos procedimentos comerciais existentes com a Nota Fiscal em papel. No 
Layout do DANFE existe a previsão de um espaço destinado à confirmação da entrega da mercadoria. Este canhoto poderá ser 
destacado e entregue ao remetente. 

Futuramente, as unidades federadas envolvidas na operação ou prestação poderão, mediante protocolo ICMS, exigir 
informações do destinatário com relação ao Recebimento das mercadorias e serviços constantes da NF-e, a saber: 

I – confirmação do recebimento da mercadoria documentada por NF-e; 

II – Confirmação de recebimento da NF-e, nos casos em que não houver mercadoria documentada; 

III – Declaração do não recebimento da mercadoria documentada por NF-e; 

IV – Declaração de devolução total ou parcial da mercadoria documentada por NF-e 

19. Como proceder nos casos de recusa do recebimento da mercadoria em operação documentada por NF-e? 

A recusa da mercadoria pode ocorrer de duas formas: ou o destinatário emite uma Nota Fiscal de devolução de 
compras, ou o destinatário recusa a mercadoria no verso do próprio DANFE, destacando os motivos que o levaram à isso. 

Nesta segunda hipótese, o emitente da NF-e irá emitir uma NF-e de entrada para receber a mercadoria devolvida. 

Importante:  

• Como houve a circulação da mercadoria, a NF-e original não poderá ser cancelada; 
•     Caso a Nota Fiscal de devolução emitida pelo comprador também seja Eletrônica, esta deverá, como todas as NF-
e, ser previamente autorizada pelo Fisco. 

Futuramente, as unidades federadas envolvidas na operação ou prestação poderão, mediante protocolo ICMS, exigir 
informações do destinatário com relação ao Recebimento das mercadorias e serviços constantes da NF-e, a saber: 

I – Confirmação do recebimento da mercadoria documentada por NF-e; 

II – Confirmação de recebimento da NF-e, nos casos em que não houver mercadoria documentada; 

III – Declaração do não recebimento da mercadoria documentada por NF-e; 

IV – Declaração de devolução total ou parcial da mercadoria documentada por NF-e 

   
• CONSULTA DE UMA NF-e NA INTERNET  

 
20. A consulta da validade, existência e autorização de uma NF-e é obrigatória ou facultativa?  

A consulta da validade, existência e autorização de uma NF-e é obrigatória por parte do destinatário da NF-e. 

Nos termos da Portaria CAT 162/2008: 

Art. 30 - Ao receber uma NF-e, o destinatário deverá verificar: 

I - a validade da assinatura digital e a autenticidade do arquivo digital da NF-e; 

II - a concessão da Autorização de Uso da NF-e, mediante consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda. 

Parágrafo único - Na hipótese de o destinatário não ser contribuinte credenciado a emitir NF-e: 

 
1 - alternativamente ao arquivo digital da NF-e, poderá ser conservado o DANFE relativo à NF-e; 

http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
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2 - a escrituração da NF-e poderá ser efetuada com base nas informações contidas no DANFE, observado o disposto 
no “caput”. 

A Validade da assinatura digital e a autenticidade do arquivo digital da NF-e poderá ser verificada utilizando-se o 
programa “Visualizador da NF-e”, desenvolvido pela Receita Federal do Brasil e disponível para download aqui e no site 
www.nfe.fazenda.gov.br. 

É importante frisar que a consulta da NF-e na internet permite que o destinatário da mercadoria tenha mais 
segurança na operação, pois é um mecanismo de verificação se operação foi declarada ao fisco. 

Cabe destacar que o destinatário não necessita imprimir qualquer documento para comprovar que realizou a consulta 
de validade da NF-e.  

21. Como funciona a consulta da NF-e na Internet? 

As Notas Fiscais Eletrônicas emitidas no Estado de São Paulo podem ser consultadas na página da NF-e: seção 
Consulta à NF-e. A consulta da NF-e na Internet pode ser feita também no Portal Nacional (www.nfe.fazenda.gov.br). 

Para a visualização das informações da NF-e é necessário fornecer a Chave de Acesso da Nota Fiscal, impressa no 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE. Esta chave é composta das seguintes informações: UF, Ano/Mês, CNPJ, 
Modelo, Série, Número NF-e, Código Numérico e dígito verificador. Esta chave pode ser digitada, capturada com o uso do Leitor 
de Código de Barras unidimensional, ou obtida diretamente do arquivo eletrônico da NF-e. 

A consulta aos dados completos da NF-e pode ser realizada dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a 
recepção pela SEFAZ. Findo este prazo, a consulta poderá retornar informações parciais que identifiquem a NF-e (número, data 
de emissão, CNPJ do emitente e do destinatário, valor e sua situação), e que ficarão disponíveis pelo prazo decadencial. 

Atenção: Na consulta na Internet não é possível imprimir a imagem ou representação gráfica da NF-e, e nem o seu 
DANFE. O usuário conseguirá, no entanto visualizar as suas informações.  

 
22. Como proceder quando a Nota Fiscal Eletrônica constar como “inexistente” no ambiente Nacional da NF-e 
(www.nfe.fazenda.gov.br)? 

A Nota Fiscal Eletrônica poderá ser consultada tanto no site da Secretaria da Fazenda do emitente (SEFAZ que a 
autorizou o documento fiscal) quanto no ambiente nacional. A autorização de uso da NF-e pode ser consultada em quaisquer 
dos dois sites.  

Conforme o modelo operacional (vide a questão 1 desta seção), após a autorização de uso, a NF-e sempre será 
transmitida pela SEFAZ para a Receita Federal do Brasil (ambiente nacional). Podem ocorrer, entretanto, eventualmente, 
problemas técnicos que adiem esta transmissão, de modo que a NF-e não conste imediatamente no ambiente nacional após 
sua autorização. 

Neste caso, a autorização de uso da NF-e deverá ser consultada no site da SEFAZ que a autorizou. No Estado de São 
Paulo a consulta está disponível na seção Consulta. 

A eventual ausência momentânea da NF-e para consulta no ambiente nacional não é condição suficiente para refutar 
a validade do documento, desde que o mesmo conste como autorizado no site da SEFAZ do emitente. 

No caso de contingência em que o trânsito da mercadoria é acobertado por DANFE impresso em contingência (vide as 
questões sobre “Contingência com a NF-e”), se no prazo de 168 horas contadas do recebimento da mercadoria o destinatário 
não puder obter informações relativas à concessão da Autorização de Uso da NFe, deverá comunicar o fato ao Posto Fiscal de 
sua vinculação.  

23. A consulta a uma NF-e é um serviço pago ou gratuito? 

A consulta de uma NF-e no site da SEFAZ do emitente ou no site nacional é gratuita. Para proceder à consulta, o 
usuário precisa ter em mãos o código de acesso da NF-e com 44 posições, existente no arquivo digital ou no DANFE que 
acompanhou a mercadoria. 

24. Por quanto tempo a NF-e poderá ser consultada? 

A consulta aos dados completos da NF-e pode ser realizada dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a sua 
autorização de uso.  

http://www.nfe.fazenda.gov.br/
http://www.nfe.fazenda.gov.br/
http://www.nfe.fazenda.gov.br/
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Findo este prazo, a consulta retornará informações parciais que identifiquem a NF-e (número, data de emissão, CNPJ 
do emitente e do destinatário, valor e sua situação), e ficará disponível pelo prazo decadencial. 

 
25. Existe alguma forma de se consultar no sistema da Secretaria da Fazenda o status de várias notas fiscais 
eletrônicas de uma única vez? 

Os portais das Secretarias de Fazenda disponibilizam Web Services para consultar o status de uma nota eletrônica por 
vez. No site, a consulta às NF-e também devem ser realizadas uma a uma. 

 

• ESCRITURAÇÃO DAS NF-e  

 
26. As empresas que ainda não emitem NF-e poderão escriturar o DANFE sem a consulta da NF-e? 

O DANFE é mera representação gráfica da NF-e e não se confunde com a NF-e. Aos contribuintes que não estão 
preparados para recepcionar a NF-e é facultado proceder a escrituração da NF-e com base nas informações contidas no DANFE 
e manter o DANFE em arquivo em substituição à NF-e. 

Contudo, a obrigação de verificar a validade da assinatura digital, a autenticidade da NF-e e a existência de 
Autorização de uso da NF-e se aplica a todos os destinatários, sejam eles credenciados a emitir a NF-e ou não, tratando-se de 
uma segurança adicional ao destinatário. 

 
27. Se minha empresa for autorizada a emitir NF-e ela deverá, obrigatoriamente, estar preparada para receber e 
escriturar NF-e na entrada de mercadorias? 

A empresa não é obrigada a receber e escriturar a NF-e automaticamente, mas deverá sempre verificar a validade da 
assinatura digital e a autenticidade do arquivo digital da NF-e e a concessão da Autorização de Uso da NF-e, mediante consulta 
eletrônica à Secretaria da Fazenda. 

Os contribuintes credenciados a emitir a NF-e estão obrigados a manter em arquivo digital as NF-e recebidas pelo 
prazo previsto na legislação tributária. A escrituração da NF-e deverá ser realizada com os dados contidos na NF-e, obedecendo 
às mesmas disposições e prazos aplicáveis aos demais documentos fiscais. 

Importante observar que pelo §6º do artigo 13 da Portaria CAT 162/2008, o emitente da NF-e deverá, 
obrigatoriamente, disponibilizar download ou encaminhar o arquivo eletrônico da NF-e e seu respectivo protocolo de 
autorização ao destinatário. 

 
28. Como os contabilistas terão acesso às NF-e de seus clientes? 

Com relação às NF-e emitidas, os contabilistas poderão requisitá-las junto a seus clientes e visualizá-las por meio do 
Visualizador desenvolvido pela Receita Federal e disponível para download tanto no site nacional da NF-e 
(www.nfe.fazenda.gov.br) como neste site, na seção Download. 

Com o intuito de facilitar o trabalho dos contabilistas e das empresas na escrituração de NF-e recebidas, a SEFAZ/SP 
disponibilizará, futuramente, um serviço para que os contabilistas e as empresas possam consultar, durante certo prazo de 
tempo, as NF-e recebidas. 

Importante observar que pelo §6º do artigo 13 da Portaria CAT 162/2008, o emitente da NF-e deverá, 
obrigatoriamente, disponibilizar download ou encaminhar o arquivo eletrônico da NF-e e seu respectivo protocolo de 
autorização ao destinatário. 

 
29. Como os contabilistas poderão escriturar uma NF-e recebida por uma empresa? 

Os procedimentos e obrigatoriedade de escrituração fiscal não foram alterados com a NF-e. 

A NF-e permite, no entanto, uma potencial simplificação do procedimento, ou seja, dependendo do nível de 
adaptação que seja feita nos sistemas internos de escrituração, esta poderá ser automatizada em maior ou menor escala por 
meio, por exemplo, de recuperação automática de informações do arquivo de uma NF-e. 

http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://www.nfe.fazenda.gov.br/
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/downloads/arquivos_vigentes.asp
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
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Art. 30 - Ao receber uma NF-e, o destinatário deverá verificar: 

I - a validade da assinatura digital e a autenticidade do arquivo digital da NF-e; 

II - a concessão da Autorização de Uso da NF-e, mediante consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda. 

Parágrafo único - Na hipótese de o destinatário não ser contribuinte credenciado a emitir NF-e: 

1 - alternativamente ao arquivo digital da NF-e, poderá ser conservado o DANFE relativo à NF-e; 

2 - a escrituração da NF-e poderá ser efetuada com base nas informações contidas no DANFE, observado o disposto 
no “caput’. 

Art. 33 - O emitente e o destinatário da NF-e deverão: 

I - conservar a NF-e em arquivo digital pelo prazo previsto no artigo 202 do Regulamento do ICMS, para 
apresentação ao fisco, quando solicitado; 

II - utilizar o código “55” na escrituração da NF-e, para identificar o modelo. 

Ainda com relação a este assunto, importante destacar o artigo 39 da Portaria CAT 162/2008: 

Art. 39 - Deverão ser escrituradas no Livro Registro de Entradas ou no Livro Registro de Saídas, sem valores 
monetários e de acordo com a legislação pertinente, as informações relativas: 

I - aos números de NF-e que tiverem sido inutilizados; 

II - aos números de NF-e utilizados em arquivos digitais que tiveram a Autorização de Uso de NF-e denegada; 

III - às NF-e emitidas e posteriormente canceladas. 

 
30. Como efetuar a escrituração de 6 caracteres nos arquivos SINTEGRA se a NF-e permite 9 caracteres? 

O Manual de Orientação do Convênio ICMS 57/95 (SINTEGRA) prevê o tratamento para a situação reportada, no item 
11.1.9A, a seguir transcrito: 

“11.1.9A – CAMPO 08 - Se o número do documento fiscal tiver mais de 6 dígitos, preencher com os 6 últimos dígitos” 

 
• CONTINGÊNCIA COM A NF-e  

 
31. Como proceder no caso de problemas com a emissão da NF-e?  

O contribuinte tem à disposição 3 alternativas de contingência, à sua escolha: 

I – Sistema de Contingência do Ambiente Nacional (SCAN).  

Características: 

 O SCAN é previamente acionado pela SEFAZ, quando a mesma está indisponível para autorizar NF-e. O 
contribuinte poderá saber se o SCAN está habilitado ou não consultando o site 
www.fazenda.sp.gov.br/nfe ou enviando um e-mail para nfe_indisponibilidade@fazenda.sp.gov.br.  

 A NF-e deve ser transmitida pelo contribuinte para a Receita Federal do Brasil. Consulte as URL´s do SCAN 
aqui;  

 Indicar no campo “TpEmiss” o valor “3”;  

 A NF-e deve ser emitida com séries dentro da faixa 900 a 999. A numeração deve ser seqüencial dentro de 
cada série;  

 O DANFE poderá ser impresso em papel comum (não é necessário formulário de segurança);  

 As consultas da NF-e deverão ser feitas no site nacional da NF-e: www.nfe.fazenda.gov.br;  

http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe
mailto:nfe_indisponibilidade@fazenda.sp.gov.br
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/url_webservices/url_webservices.asp
http://www.nfe.fazenda.gov.br/
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 O contribuinte emitente de NF-e em situação de contingência deverá lavrar termo no livro Registro de Uso 
de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência - RUDFTO, modelo 6, informando:  

I - o motivo da entrada em contingência; 

II - a data e o horário, com minutos e segundos, do início e do término; 

III - a numeração e série da primeira e da última NF-e geradas neste período; 

IV – que a providência adotada foi o SCAN. 

II – Formulário de Segurança (FS) / Formulário de Segurança para Impressão de Documento Auxiliar de 
Documento Fiscal Eletrônico (FS-DA).  

Características: 

 O DANFE deverá ser impresso em no mínimo 2 (duas) vias, constando no corpo a expressão “DANFE em 
contingência - Impresso em decorrência de problemas técnicos”, tendo as vias a seguinte destinação:  

I - uma das vias acompanhará o trânsito da mercadoria, devendo ser conservada em arquivo pelo 
destinatário, pelo prazo previsto no artigo 202 do Regulamento do ICMS; 

II - a outra via deverá ser conservada em arquivo pelo emitente, pelo prazo previsto no artigo 202 do 
Regulamento do ICMS. 

 O contribuinte emitente deverá transmitir à Secretaria da Fazenda os arquivos digitais gerados em situação 
de contingência, em até 168 (cento e sessenta e oito) horas contadas da emissão da NF-e. 

 Indicar no campo “TpEmiss” o valor “2” (FS) ou “5” (FS-DA), conforme o caso; 

 O contribuinte emitente de NF-e em situação de contingência deverá lavrar termo no livro Registro de Uso 
de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência - RUDFTO, modelo 6, informando:  

I - o motivo da entrada em contingência; 

II - a data e o horário, com minutos e segundos, do início e do término; 

III - a numeração e série da primeira e da última NF-e geradas neste período; 

IV – que a providência adotada foi o FS ou o FS-DA, conforme o caso. 

III – Declaração Prévia de Emissão em Contingência (DPEC).  

Características: 

 O DANFE deverá ser impresso em no mínimo 2 (duas) vias, constando no corpo a expressão “DANFE 
impresso em contingência - DPEC regularmente recebido pela Receita Federal do Brasil”, tendo as vias a 
seguinte destinação:  

I - uma das vias acompanhará o trânsito da mercadoria, devendo ser conservada em arquivo pelo 
destinatário, pelo prazo previsto no artigo 202 do Regulamento do ICMS; 

II - a outra via deverá ser conservada em arquivo pelo emitente, pelo prazo previsto no artigo 202 do 
Regulamento do ICMS. 

 O DANFE impresso será considerado documento inábil quando não tiver ocorrido a regular recepção da 
DPEC pela Receita Federal do Brasil;  

 O DANFE poderá ser impresso em papel comum;  

 Indicar no campo “TpEmiss” o valor “4”;  

 Deverá ser gerado e assinado um arquivo XML com os seguintes dados:  

o Dados do lote (cabeçalho do XML): 
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- CNPJ-14 Emitente 

- Inscrição estadual Emitente 

o Dados das NF-e (corpo do XML): 

- Chave de acesso 

- CNPJ destinatário 

- Valor total da NF-e 

- UF destinatário 

- Valor do ICMS 

- Valor do ICMS-ST 

 O arquivo poderá ser transmitido para a Receita Federal do Brasil ou o usuário poderá fazer “upload” do 
arquivo no site www.nfe.fazenda.gov.br. Consulte as URL´s do DPEC aqui;  

 A série da NF-e, quando utilizada, deverá ser menor do que 899;  

 O contribuinte emitente de NF-e em situação de contingência deverá lavrar termo no livro Registro de Uso 
de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência - RUDFTO, modelo 6, informando:  

I - o motivo da entrada em contingência; 

II - a data e o horário, com minutos e segundos, do início e do término; 

III - a numeração e série da primeira e da última NF-e geradas neste período; 

IV – que a providência adotada foi a DPEDC. 

Nos casos de FS, FS-DA ou DPEC: 

 Na hipótese de rejeição dos arquivos digitais transmitidos, o contribuinte emitente deverá gerar 
novamente o arquivo digital da NF-e, com o mesmo número e série, sanando a irregularidade, e 
transmiti-lo à Secretaria da Fazenda, solicitando, com isso, nova Autorização de Uso da NF-e, sendo 
vedada a alteração:  

I - das variáveis consideradas no cálculo do valor do imposto, tais como: valor da operação ou da 
prestação, base de cálculo e alíquota; 

II - dos dados cadastrais que impliquem alteração na identidade ou no endereço do remetente ou do 
destinatário; 

III - à data de emissão da NF-e ou à data de saída da mercadoria. 

Neste caso, concedida a Autorização de Uso da NF-e, o emitente deverá: 

1 - comunicar o fato ao destinatário, relacionando as alterações efetuadas no arquivo da NF-e; 

2 - enviar o arquivo digital da NF-e autorizada ao destinatário; 

3 - imprimir o DANFE correspondente à NF-e autorizada, no mesmo tipo de papel utilizado para imprimir o 
DANFE original, em 2 (duas) vias, devendo: 

a) enviar uma via ao destinatário, que deverá conservá-la pelo prazo previsto no artigo 202 do Regulamento 
do ICMS, juntamente com a via do DANFE originalmente recebida; 

b) conservar a outra via, em arquivo, pelo prazo previsto no artigo 202 do Regulamento do ICMS. 

http://www.nfe.fazenda.gov.br/
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/url_webservices/url_webservices.asp
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 Relativamente ao arquivo digital da NF-e transmitido antes da ocorrência de problemas técnicos e pendente de 
retorno quanto à Autorização de Uso da NF-e, o contribuinte emitente, após sanados os problemas técnicos, 
deverá consultar se a respectiva Autorização de Uso da NF-e foi concedida.  

o Na hipótese de ter sido concedida a Autorização de Uso da NF-e, o emitente deverá solicitar o 
cancelamento da NF-e, se a operação tiver sido acobertada por outra NF-e, cujo arquivo digital tenha 
sido gerado em situação de contingência.  

o Na hipótese de rejeição do arquivo digital da NF-e ou de pendência de retorno da solicitação de 
Autorização de Uso da NF-e, o emitente deverá solicitar a inutilização do número da NF-e.  

Consulte também os artigos 20 a 29 da Portaria CAT 162/2008. 

32. Como fica a numeração das Notas Fiscais emitidas em contingência? 

Quando, em decorrência de problemas técnicos, não for possível transmitir o arquivo digital da NF-e à Secretaria da 
Fazenda ou obter resposta relativa à Autorização de Uso da NF-e, o contribuinte deverá gerar outro arquivo digital, informando 
que o referido arquivo digital foi gerado em situação de contingência, conforme definido em Ato COTEPE, e adotar uma das 
alternativas listadas na questão anterior.  

No caso do SCAN: as séries devem variar de 900 a 999. Nos demais casos, a série, quando houver, deverá ser inferior 
a 899.  

A numeração deve ser seqüencial dentro de cada série. 

Atenção: 

 Na hipótese de rejeição dos arquivos digitais transmitidos, o contribuinte emitente deverá gerar novamente o arquivo 
digital da NF-e, com o mesmo número e série, sanando a irregularidade, e transmiti-lo à Secretaria da Fazenda, 
solicitando, com isso, nova Autorização de Uso da NF-e, sendo vedada a alteração:  

I - das variáveis consideradas no cálculo do valor do imposto, tais como: valor da operação ou da prestação, base de 
cálculo e alíquota; 

II - dos dados cadastrais que impliquem alteração na identidade ou no endereço do remetente ou do destinatário; 

III - à data de emissão da NF-e ou à data de saída da mercadoria. 

Neste caso, concedida a Autorização de Uso da NF-e, o emitente deverá: 

1 - comunicar o fato ao destinatário, relacionando as alterações efetuadas no arquivo da NF-e; 

2 - enviar o arquivo digital da NF-e autorizada ao destinatário; 

3 - imprimir o DANFE correspondente à NF-e autorizada, no mesmo tipo de papel utilizado para imprimir 
o DANFE original, em 2 (duas) vias, devendo: 

 enviar uma via ao destinatário, que deverá conservá-la pelo prazo previsto no artigo 202 do 
Regulamento do ICMS, juntamente com a via do DANFE originalmente recebida; 

 conservar a outra via, em arquivo, pelo prazo previsto no artigo 202 do Regulamento do ICMS. 

 Relativamente ao arquivo digital da NF-e transmitido antes da ocorrência de problemas técnicos e pendente de 
retorno quanto à Autorização de Uso da NF-e, o contribuinte emitente, após sanados os problemas técnicos, deverá 
consultar se a respectiva Autorização de Uso da NF-e foi concedida.  

o Na hipótese de ter sido concedida a Autorização de Uso da NF-e, o emitente deverá solicitar o 
cancelamento da NF-e, se a operação tiver sido acobertada por outra NF-e, cujo arquivo digital tenha sido 
gerado em situação de contingência.  

o Na hipótese de rejeição do arquivo digital da NF-e ou de pendência de retorno da solicitação de 
Autorização de Uso da NF-e, o emitente deverá solicitar a inutilização do número da NF-e. 

33. Quando o SCAN (sistema de contingência do Ambiente Nacional) poderá ser utilizado?  

O SCAN é previamente acionado pela SEFAZ, quando a mesma está indisponível para autorizar NF-e. O contribuinte 
poderá saber se o SCAN está habilitado ou não consultando o site www.fazenda.sp.gov.br/nfe ou enviando um e-mail para 
nfe_indisponibilidade@fazenda.sp.gov.br. 

http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe
mailto:nfe_indisponibilidade@fazenda.sp.gov.br
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Características do SCAN: 

 A NF-e deve ser transmitida pelo contribuinte para a Receita Federal do Brasil. Consulte as URL´s do SCAN aqui;  

 Indicar no campo “TpEmiss” o valor “3”;  

 A NF-e deve ser emitida com séries dentro da faixa 900 a 999. A numeração deve ser seqüencial dentro de cada 
série;  

 O DANFE poderá ser impresso em papel comum (não é necessário formulário de segurança);  

 As consultas da NF-e deverão ser feitas no site nacional da NF-e: www.nfe.fazenda.gov.br.br;  

 O contribuinte emitente de NF-e em situação de contingência deverá lavrar termo no livro Registro de Uso de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência - RUDFTO, modelo 6, informando:  

I - o motivo da entrada em contingência; 

II - a data e o horário, com minutos e segundos, do início e do término; 

III - a numeração e série da primeira e da última NF-e geradas neste período; 

IV – que a providência adotada foi o SCAN. 

 
34. O usuário poderá adotar quaisquer alternativas de contingência ou deverá obedecer a alguma hierarquia 
entre elas?  

Não há hierarquia dentre as alternativas de contingência. O contribuinte pode optar por quaisquer das formas 
implementadas. 

O contribuinte emitente de NF-e em situação de contingência deverá lavrar termo no livro Registro de Uso de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência - RUDFTO, modelo 6, informando: 

I - o motivo da entrada em contingência; 

II - a data e o horário, com minutos e segundos, do início e do término; 

III - a numeração e série da primeira e da última NF-e geradas neste período; 

IV – que a providência de contingência adotada. 

 
35. O usuário que optar por utilizar uma alternativa de contingência poderá optar, em outro momento, por outra 
alternativa? 

Sim. O contribuinte que optar, em determinado momento, por uma forma de contingência, poderá optar, em outro 
momento, por outra alternativa. 

O contribuinte emitente de NF-e em situação de contingência deverá lavrar termo no livro Registro de Uso de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência - RUDFTO, modelo 6, informando: 

I - o motivo da entrada em contingência; 

II - a data e o horário, com minutos e segundos, do início e do término; 

III - a numeração e série da primeira e da última NF-e geradas neste período; 

IV – que a providência de contingência adotada. 

 
36. Como funciona a contingência com a DPEC (Declaração Prévia de Emissão em Contingência)?  

Ao optar por adotar o uso do Sistema de Contingência Eletrônica, o emissor de NF-e deve executar os seguintes 
procedimentos: 

a) Geração do DPEC 

http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/url_webservices/url_webservices.asp
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 alterar o tp_Emis das NF-e que deseja emitir em Sistema de Contingência Eletrônica para “4”;  

 regerar as notas fiscais e os lotes de NF-e;  

 gerar o arquivo XML de Declaração Prévia de Emissão em Contingência – DPEC, com as seguintes informações das 
NF-e que compõe um lote de NF-e: 

o chave de acesso;  

o CNPJ ou CPF do destinatário;  

o UF de localização do destinatário;  

o Valor Total da NF-e;  

o Valor Total do ICMS;  

o Valor Total do ICMS ST;  

o o arquivo gerado deve ser complementado com outras informações de controle como  

o CNPJ, a IE e a UF de localização do contribuinte e assinado digitalmente com o certificado digital do 
emissor dos documentos contidos no arquivo;  

A adoção do mesmo critério de formação de lotes para formar a Declaração Prévia de Emissão em Contingência 
é recomendada para facilitar a posterior transmissão da NF-e. 

O contribuinte deve manter um rígido controle de transmissão das NF-e emitidas no Sistema de Contingência 
Eletrônica, para evitar que venha a ser penalizado pela não transmissão das NF-e emitidas em contingência. 

b) Informações de controle 

A informação da versão do leiaute dos dados será informada no elemento sceCabecMsg do SOAP Header (para 
maiores detalhes vide item 3.4 do manual de contingência). 

c) Envio das informações 

A mensagem do lote será transmitida através do WebService do Sistema de Contingência Eletrônica (vide 
endereços aqui) ou por meio de upload no portal nacional da NF-e (www.nfe.fazenda.gov.br). Para fazer o 
upload não é necessário banda larga de internet, bastando o uso de uma linha discada e, por exemplo, um 
provedor gratuito. 

d) caso haja sucesso na transmissão, a Receita Federal do Brasil devolverá um recibo; 

e) o DANFE poderá ser impresso com papel comum e poderá acompanhar o trânsito da mercadoria; 

f) Superado o problema técnico, e no prazo máximo de 168 horas, a NF-e deverá ser transmitida para a Secretaria da 
Fazenda a que o estabelecimento estiver sujeito. 

 
37. Como o DANFE deve ser impresso no caso do SCAN?  

Uma vez utilizado o SCAN e tendo sida a NF-e autorizada junto à Receita Federal do Brasil, o DANFE poderá ser 
impresso em papel comum. 

 
38. Como o DANFE deve ser impresso no caso da DPEC?  

Uma vez utilizada A DPEC e tendo sido o arquivo regularmente recebido e autorizado pela Receita Federal do Brasil, o 
DANFE poderá ser impresso em papel comum. 

  
• PESSOAS FÍSICAS 

 
39. As Pessoas Físicas também receberão a NF-e? 

A Nota Fiscal Eletrônica substitui, atualmente, a Nota Fiscal de circulação de mercadorias Modelo 1 ou 1A, 
normalmente emitida em operações entre empresas. É possível que as empresas emitam a Nota Fiscal Modelo 1 ou 1A também 
a consumidores pessoas físicas em determinadas situações. 

Em quaisquer dos casos, a Nota Fiscal modelo 1 ou 1 A poderá ser substituída pela Nota Fiscal Eletrônica, sendo que 
o consumidor final, pessoa física, receberá o DANFE como representação do documento fiscal e poderá consultar a existência e 
validade da correspondente NF-e pela Internet. 

http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/downloads/Manual_DPEC_v1.00.pdf
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/url_webservices/url_webservices.asp
http://www.nfe.fazenda.gov.br/
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VI. DANFE (DOCUMENTO AUXILIAR DA NF-e)  

1. O que é e para o que serve o DANFE? 

O DANFE (Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica) é uma representação simplificada da NF-e. Tem as seguintes 
funções: 

 conter a chave numérica com 44 posições para consulta das informações da Nota Fiscal Eletrônica (Chave de 
Acesso);  

 acompanhar a mercadoria em trânsito, fornecendo informações básicas sobre a operação em curso (emitente, 
destinatário, valores, etc);  

 Auxiliar na escrituração das operações documentadas por NF-e, no caso do destinatário não ser contribuinte 
credenciado a emitir NF-e.  

Características do DANFE: 

 O DANFE deve ser impresso pelo vendedor da mercadoria antes da circulação da mesma;  

 O DANFE somente poderá ser utilizado para transitar com as mercadorias após a concessão da Autorização de Uso da 
respectiva NF-e;  

 Quando a legislação tributária exigir a utilização específica de vias adicionais das Notas Fiscais, modelo 1 ou 1-A, o 
contribuinte credenciado a emitir NF-e deverá imprimir o DANFE em tantas cópias quantas forem necessárias para 
atender à exigência, sendo todas elas consideradas originais;  

 Deverá ser impresso:  

a) em papel comum, exceto papel jornal, no tamanho mínimo A4 (210 x 297 mm) e máximo ofício 2 (230 x 330 mm), 
podendo ser utilizadas folhas soltas, Formulário de Segurança para Impressão de Documento Auxiliar de Documento Fiscal 
Eletrônico (FS-DA), formulário contínuo ou formulário pré-impresso;  

b) de modo que não prejudique a leitura das informações nele contidas;  

 O DANFE poderá conter outros elementos gráficos, desde que não prejudiquem a leitura do seu conteúdo ou do 
código de barras por leitor óptico;  

 A aposição de carimbos no DANFE, quando do trânsito da mercadoria, deverá ser feita em seu verso;  

 Poderão ser impressas, no verso do DANFE, informações complementares de interesse do emitente, hipótese em que 
deverá ser reservado espaço de, no mínimo, 10 x 15 cm, em qualquer sentido, para atendimento ao disposto acima;  

 A Secretaria da Fazenda poderá, por regime especial, autorizar o contribuinte a alterar o leiaute do DANFE previsto 
em Ato Cotepe, para adequá-lo às operações por ele praticadas, desde que mantidos os campos obrigatórios da NF-e 
que constem no DANFE.  

Art. 15 - A Secretaria da Fazenda poderá, por regime especial, autorizar o contribuinte a alterar o leiaute do DANFE 
previsto em Ato COTEPE, para adequá-lo às operações por ele praticadas, desde que mantidos os campos obrigatórios da NF-e 
que constem no DANFE. 

§ 1º - Ficam autorizadas as seguintes alterações no leiaute de impressão do DANFE, a partir da data da lavratura de termo no 
livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência, modelo 6: 

1 - exclusão de campos do DANFE, desde que não sejam obrigatórios no leiaute da NF-e, exceto os constantes no quadros 
“Transportador / Volumes transportados”, “Dados do produto / serviços” e aos campos “Data de entrada” e “Data de saída”;  

2 - inclusão de campos no DANFE, desde que o campo exista no leiaute da NF-e;  

3 - utilização de código de barras em tamanho maior do padrão definido em Ato COTEPE, até o limite de 13 cm de 
comprimento, desde que utilizado papel de tamanho maior do que o A4 (210 x 297 mm) e igual ou inferior do que o ofício 2 
(230 x 330 mm).  

§ 2º - Na hipótese de operação interestadual, o disposto no § 1º aplica-se apenas se o Estado de destino autorizar as 
alterações no leiaute. 

Cabe ressaltar que o DANFE não é, não substitui, e não se confunde com uma Nota Fiscal Eletrônica. 
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2. Qual a finalidade do código de barras unidimensional impresso no DANFE? 

O código de barras unidimensional contém a chave de acesso da Nota Fiscal Eletrônica e permite o uso de leitor de 
código de barras para consultar a NF-e no portal da Fazenda e nos sistemas de controle do contribuinte.  

Esse código é apenas uma representação do Código de Acesso da NF-e (um código numérico de 44 posições). 
Reforçamos que o DANFE deve conter as duas representações, ou seja, deverá conter tanto o código numérico da Chave de 
Acesso como o código de barras correspondente. 

3. Quem pode imprimir o DANFE e em que momento ele deve ser impresso? 

O DANFE deve ser impresso pelo emitente da NF-e antes da circulação da mercadoria, pois o trânsito de uma 
mercadoria documentada por uma NF-e sempre deverá estar acompanhado do DANFE correspondente. 

Respeitada a condição anteriormente descrita, o DANFE poderá ser impresso, reimpresso ou copiado a qualquer 
momento para atender às obrigações tributárias dos contribuintes envolvidos. 

4. A emissão do DANFE é feita por um sistema individual? Como emitir o DANFE? 

Para que não haja nenhuma divergência entre o DANFE e a NF-e, o ideal é que o DANFE seja impresso pelo mesmo 
sistema gerador da NF-e. Não poderá haver divergências entre a NF-e e sua representação gráfica (DANFE). 

5. O DANFE pode ser impresso em papel comum? Neste caso como fica a questão da segurança do DANFE? 

Deverá ser impresso em papel comum, exceto papel jornal, no tamanho mínimo A4 (210 x 297 mm) e máximo ofício 
2 (230 x 330 mm), podendo ser utilizadas folhas soltas, Formulário de Segurança para Impressão de Documento Auxiliar de 
Documento Fiscal Eletrônico (FS-DA), formulário contínuo ou formulário pré-impresso; observado o disposto no artigo 14 da 
Portaria CAT 162/2008. 

A segurança do sistema não é do DANFE em si, mas sim da NF-e a que ele se refere. A chave contida no DANFE é 
que permitirá, através de consulta no ambiente SEFAZ, verificar se aquela operação está ou não regularmente documentada 
por documento fiscal hábil (NF-e) e a que operação este documento eletrônico se refere. 

6. É possível a impressão dos produtos em mais de um DANFE? Neste caso, como fica a consulta da NF-e? 

Deverá existir apenas um DANFE por NF-e, porém este poderá ser emitido em mais de uma folha, ou seja, poderá ter 
tantas folhas quantas forem necessárias para discriminação das mercadorias. O contribuinte poderá utilizar também até 50% da 
área disponível no verso do DANFE. 

Como o DANFE é único, o mesmo código de barras representativo da NF-e deverá constar em todas as folhas do 
DANFE. 

7. Nos casos de operações interestaduais e de exportação o documento que irá acompanhar as mercadorias 
poderá ser o DANFE? 

Sim, a NF-e substitui a Nota Fiscal em papel modelos 1 ou 1A e o DANFE (representação gráfica simplificada da NF-e) 
é aceito no trânsito interestadual da mercadoria e no trânsito até o embarque da mercadoria nas operações de exportação. 

A Receita Federal, os demais Estados da Federação e o Distrito Federal aprovaram o Modelo de Nota Fiscal Eletrônica 
e, independentemente de determinada Unidade da Federação estar ou não preparada para que seus contribuintes sejam 
emissores de Nota Fiscal Eletrônica, o modelo é reconhecido como hábil para acompanhar o trânsito e o recebimento de 
mercadorias em qualquer parte do território nacional. 

A Cláusula oitava do Ajuste SINIEF 07/05, determina em seu parágrafo primeiro: 

“Cláusula oitava Concedida a Autorização de Uso da NF-e, a administração tributária da unidade federada do emitente 
deverá transmitir a NF-e para a Receita Federal do Brasil. 

 
§ 1º A administração tributária da unidade federada do emitente também deverá transmitir a NF-e para: 

I - a unidade federada de destino das mercadorias, no caso de operação interestadual; 

II - a unidade federada onde deva se processar o embarque de mercadoria na saída para o exterior; 

http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2005/AJ_007_05.htm
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III - a unidade federada de desembaraço aduaneiro, tratando-se de operação de importação de mercadoria ou bem 
do exterior; 

IV - a Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA, quando a NF-e tiver como destinatário pessoa 
localizada nas áreas incentivadas. 

(...)” 

8. Há obrigatoriedade da guarda do DANFE (emitente e destinatário)?  

A regra geral é que o emitente e o destinatário deverão manter em arquivo digital as NF-e pelo prazo estabelecido na 
legislação tributária para a guarda dos documentos fiscais, devendo ser apresentadas à administração tributária, quando 
solicitado. Assim, o emitente e o destinatário deverão armazenar apenas o arquivo digital. 

No caso da empresa destinatária das mercadorias e da NF-e, emitente de NF-e, ela não precisará, portanto, guardar o 
DANFE (pois está obrigada a receber a NF-e), devendo guardar apenas o arquivo digital recebido. 

Caso o destinatário não seja contribuinte credenciado para a emissão de NF-e, o destinatário poderá, 
alternativamente, manter em arquivo o DANFE relativo a NF-e da operação pelo prazo decadencial estabelecido pela legislação 
em substituição ao arquivo eletrônico da NF-e, devendo ser apresentado à administração tributária, quando solicitado. 

Reforçamos que o destinatário sempre deverá verificar a validade da assinatura digital e a autenticidade do arquivo 
digital da NF-e, e a concessão da Autorização de Uso da NF-e. 

Importante observar que pelo §6º do artigo 9º da Portaria CAT 104/07, o emitente da NF-e deverá, obrigatoriamente, 
disponibilizar download ou encaminhar o arquivo eletrônico da NF-e e seu respectivo protocolo de autorização ao destinatário. 

9. Se houver o extravio do DANFE durante o transporte da mercadoria pela transportadora, como o contribuinte 
emitente deve proceder? 

O emitente deverá realizar a reimpressão do DANFE e encaminhá-lo ao transportador ou ao destinatário, caso a 
mercadoria já tenha sido entregue. O trânsito da mercadoria documentado por uma NF-e sempre deverá estar acompanhado 
do DANFE correspondente. 

A reimpressão poderá ser dispensada se o destinatário já tiver recebido a mercadoria e não mantiver o DANFE em 
substituição ao arquivo digital da NF-e. 

10. No caso de vendas para pessoa física, qual documento será entregue - o DANFE? 

A Nota Fiscal Eletrônica substitui, atualmente, a Nota Fiscal de circulação de mercadorias Modelo 1 ou 1A, 
normalmente emitida em operações entre empresas. É possível que as empresas emitam a Nota Fiscal Modelo 1 ou 1A também 
a consumidores pessoas físicas em determinadas situações. 

Em quaisquer dos casos, a Nota Fiscal modelo 1 ou 1 A poderá ser substituída pela Nota Fiscal Eletrônica, sendo que 
o consumidor final, pessoa física, receberá o DANFE como representação do documento fiscal e poderá consultar a sua 
existência e validade pela Internet. 

11. É possível a alteração do leiaute do DANFE? 

Sim, conforme previsto no artigo 15 da Portaria CAT 162/2008: 

Art. 15 - A Secretaria da Fazenda poderá, por regime especial, autorizar o contribuinte a alterar o leiaute do DANFE 
previsto em Ato COTEPE, para adequá-lo às operações por ele praticadas, desde que mantidos os campos obrigatórios da NF-e 
que constem no DANFE. 

 
§ 1º - Ficam autorizadas as seguintes alterações no leiaute de impressão do DANFE, a partir da data da lavratura de 
termo no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência, modelo 6: 

 
1 - exclusão de campos do DANFE, desde que não sejam obrigatórios no leiaute da NF-e, exceto os constantes no 
quadros “Transportador / Volumes transportados”, “Dados do produto / serviços” e aos campos “Data de entrada” e 
“Data de saída”;  

http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
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2 - inclusão de campos no DANFE, desde que o campo exista no leiaute da NF-e;  

3 - utilização de código de barras em tamanho maior do padrão definido em Ato COTEPE, até o limite de 13 cm de 
comprimento, desde que utilizado papel de tamanho maior do que o A4 (210 x 297 mm) e igual ou inferior do que o 
ofício 2 (230 x 330 mm).  

§ 2º - Na hipótese de operação interestadual, o disposto no § 1º aplica-se apenas se o Estado de destino autorizar as 
alterações no leiaute. 

12. Como deve ser emitido o DANFE em contingência?  

- SCAN – Papel comum. O trânsito da Mercadoria apenas é permitido após a autorização de uso da NF-e junto à 
Receita Federal do Brasil; 

- DPEC – Papel comum. O DANFE deverá ser impresso em no mínimo 2 (duas) vias, constando no corpo a expressão 
“DANFE impresso em contingência - DPEC regularmente recebido pela Receita Federal do Brasil”, tendo as vias a seguinte 
destinação: 

I - uma das vias acompanhará o trânsito da mercadoria, devendo ser conservada em arquivo pelo destinatário, pelo 
prazo prévisto no artigo 202 do Regulamento do ICMS; 

II - a outra via deverá ser conservada em arquivo pelo emitente, pelo prazo previsto no artigo 202 do Regulamento 
do ICMS. 

- FS / FS-DA: O DANFE deverá ser impresso em no mínimo 2 (duas) vias, constando no corpo a expressão “DANFE 
em contingência - Impresso em decorrência de problemas técnicos”, tendo as vias a seguinte destinação: 

I - uma das vias acompanhará o trânsito da mercadoria, devendo ser conservada em arquivo pelo destinatário, pelo 
prazo previsto no artigo 202 do Regulamento do ICMS; 

II - a outra via deverá ser conservada em arquivo pelo emitente, pelo prazo previsto no artigo 202 do Regulamento 
do ICMS. 

 

 
VII. CERTIFICAÇÃO DIGITAL  

1. Como é garantida a validade jurídica de uma NF-e? 

A NF-e tem a sua validade jurídica garantida pela assinatura digital (através de certificado digital do emitente no 
padrão ICP Brasil, que dá, ao documento, a certeza de sua integridade e de sua autoria) e pela autorização de uso pela 
administração tributária da unidade federada do contribuinte, antes da ocorrência do fato gerador. 

Ressaltamos que a MP 2200-2 instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil para garantir a 
autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das 
aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras, viabilizando o 
uso do documento eletrônico. Nos termos de seu Artigo 10, §1º: 

“Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de 
que trata esta Medida Provisória. 

 
§ 1o As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários (...)” 

2. Assinatura digital é a mesma coisa que senha web? Como adquirir uma assinatura digital? 

Assinatura digital e senha web são diferentes e têm finalidades distintas. 

A assinatura digital é um processo que possibilita a verificação de integridade e identifica a autoria de um arquivo 
eletrônico, ou seja, a assinatura digital permite saber quem é o autor de um arquivo eletrônico e se o mesmo não foi 
modificado. 
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A senha é uma forma de limitar o acesso de um sistema de informação, sendo muito utilizado em transações 
eletrônicas.  

Para possuir uma assinatura digital é necessária a aquisição de um certificado digital junto às Autoridades 
Certificadoras que oferece, além da assinatura digital, outras funcionalidades como a identificação do usuário e o controle de 
acesso de forma mais segura e eficiente que o sistema de senhas.  

Para maiores informações sobre Autoridades certificadoras, autoridades de registro e prestadores de serviços 
habilitados na ICP-Brasil, consulte o site http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/EstruturaIcp.  

3. Que tipo de certificado digital minha empresa deverá adquirir para assinar as notas fiscais eletrônicas? 

O certificado digital utilizado na Nota Fiscal Eletrônica deverá ser adquirido junto à Autoridade Certificadora 
credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, devendo conter o CNPJ de qualquer dos 
estabelecimentos do contribuinte. 

Para maiores informações sobre Autoridades certificadoras, autoridades de registro e prestadores de serviços 
habilitados na ICP-Brasil, consulte o site http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/EstruturaIcp.  

4. Caso minha empresa possua vários estabelecimentos que irão emitir NF-e, será necessário adquirir um 
certificado digital para cada estabelecimento?  

Não, a empresa poderá optar em utilizar o certificado digital contendo o CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do 
contribuinte. 

5. Para o certificado ICP Brasil, há possibilidade de delegação pelo representante legal da empresa? 

Os certificados digitais emitidos por autoridades certificadoras credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil, seguem as definições da Declaração de Práticas de Certificação (DPC) de cada autoridade certificadora e 
fica limitada por esta DPC. 

No caso específico do e-CNPJ, a DPC da AC-SRF exige que o certificado digital seja emitido para a empresa, tendo 
como responsável uma pessoa física que seja representante legal da empresa, o que dificulta a delegação para terceiros. 

Todavia existem outros certificados digitais do tipo PJ-múltiplo que não tem esta restrição e que podem ser emitidos 
pela empresa para qualquer pessoa que ela desejar. 

6. Em que etapas da geração da NF-e é necessária a utilização de certificado digital? 

O Certificado digital no padrão ICP-Brasil será necessário em dois momentos: 

a) o primeiro é na assinatura digital do documento eletrônico. O certificado digital deverá conter o CNPJ de qualquer 
dos estabelecimentos do contribuinte; 

b) o segundo é na transmissão do documento eletrônico. Qualquer certificado digital no padrão ICP-Brasil, ainda que 
não esteja ligado à empresa emitente, poderá transmitir o documento eletrônico para a Secretaria da Fazenda e 
recuperar a resposta com a autorização de uso, rejeição ou denegação da NF-e. 

Importante: apenas o certificado digital que efetuou a transmissão do arquivo eletrônico poderá resgatar a resposta 
de Autorização de uso, rejeição ou denegação. 

7. É necessário o envio da Chave Pública dos Certificados Digitais para a Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo? 

Não é necessário enviar a chave Pública do certificado Digital para a SEFAZ/SP. Basta que elas estejam válidas no 
momento da conexão e verificação da assinatura digital. 

 

 

 

http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/EstruturaIcp
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/EstruturaIcp
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VIII. NOTA FISCAL DE SERVIÇOS E NOTA FISCAL CONJUGADA  

1. Como fica a emissão da nota conjugada com ISS no caso da utilização da NF-e? 

Nos termos do Comunicado CAT-56, de 06/11/2008, o contribuinte do ICMS devidamente credenciado a emitir Nota 
Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, poderá indicar nesse documento informações relativas ao Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN, desde que:  

1 - observe a legislação municipal aplicável;  

2 - disponibilize à Administração Tributária do Município, quando solicitado, o arquivo digital da NF-e emitida ou o 
respectivo DANFE. 

Neste sentido também o artigo 41 da Portaria CAT 162/2008: 

Artigo 41 - Na hipótese em que o contribuinte credenciado a emitir NF-e exerça atividade sujeita à incidência do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, poderá utilizar os campos da NF-e relativos ao ISSQN, desde que a 
legislação municipal assim lhe permita. 

Parágrafo único - O emitente deverá disponibilizar o arquivo digital da NF-e ou o respectivo DANFE a Administração 
Tributária municipal, conforme o disposto na respectiva legislação. 

2. A nota fiscal eletrônica de serviços da prefeitura de SP segue o mesmo modelo da NF-e nacional? 

Não. A Prefeitura de São Paulo possui modelo próprio de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, de uso restrito aos 
prestadores de serviço do município de São Paulo que estão sujeitos ao ISS – Imposto sobre Serviços. 

É possível que haja casos em que a mesma empresa seja contribuinte do ISS e do ICMS e, neste caso, deva emitir as 
Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços e também seja credenciada para emitir Nota Fiscal Eletrônica que substitui as Notas Fiscais 
de mercadorias modelos 1 ou 1A. 

Maiores informações sobre a Nota Fiscal Eletrônica de Serviços da Prefeitura de São Paulo poderão ser obtidas pelo 
endereço www.prefeitura.sp.gov.br. 
 

 
IX. DÚVIDAS TÉCNICAS  

Nesta seção informamos apenas algumas possibilidades de soluções a resolver os erros apontados. 

 
1. Rejeição no envio de NF-e: erros 299 ou 402: 

Erro possível: não basta colocar o texto “UTF-8” no início da mensagem, pois o texto da mensagem deverá estar efetivamente 
no formato “UTF-8”.  

 
2. Rejeição no envio de NF-e: erros erro 293: 

Este erro pode ocorrer sempre que a entidade certificadora estiver fora do ar.  

 
3. Erros de conexão ou comunicação de sistemas: 

Sugestão: verificar se há conexão com a internet (em caso negativo, verifique em sua empresa se há algum problema 
de acesso à internet). 

 
4. Outros erros: 

Consultar o Manual de Integração do Contribuinte (disponível para download neste site) e, caso reste alguma dúvida, 
encaminhe a questão pelos canais de atendimento ás dúvidas. 

http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/comunicados_cat/ccat562008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll/legislacao_tributaria/portaria_cat/pcat1622008.htm?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://www.prefeitura.sp.gov.br/
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5. Sobre indisponibilidade do sistema de NOTA FISCAL ELETRÔNICA da Secretaria da Fazenda: 

Para o esclarecimento de dúvidas sobre indisponibilidade, envie um email para 
nfe_indisponibilidade@fazenda.sp.gov.br (este email responderá automaticamente se o sistema da NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
está disponível ou não), ou acesse a página principal da NF-e no site da SEFAZ/SP www.fazenda.sp.gov.br/nfe.  

  
X. OUTRAS INFORMAÇÕES  

1. Onde obter a documentação técnica para emitir NF-e? 

Toda a documentação técnica do projeto está disponível na seção Download bem como no site nacional da NF-e: 
www.nfe.fazenda.gov.br. 

2. Quais os canais de comunicação das empresas com a SEFAZ/SP? 

Canais de comunicação: 

 Fale Conosco: selecione a opção “correio eletrônico” e no campo “referente a” escolha “Nota Fiscal Eletrônica – 
modelo nacional”. A resposta será dada em horário comercial.  

 Atendimento telefônico: 0800 17 01 10 (segunda à sexta, das 8:00 às 21:00)  

Para dúvidas sobre indisponibilidade dos sistemas de NF-e da SEFAZ/SP (disponível 24 x 7): 

E-mail: nfe_indisponibilidade@fazenda.sp.gov.br. Este e-mail apenas retornará uma mensagem automática sobre a 
disponibilidade dos sistemas da NF-e da SEFAZ/SP. Para outras dúvidas, o usuário deverá utilizar um dos canais indicados 
acima. 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

mailto:nfe_indisponibilidade@fazenda.sp.gov.br
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe
http://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/downloads/arquivos_vigentes.asp
http://www.nfe.fazenda.gov.br/
mailto:nfe_indisponibilidade@fazenda.sp.gov.br
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Observações: 
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